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Pl^FEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Setor de Compras

SOLICITAÇÃO

VENHO POR MEIO DESTE SOLICITAR AABERTURA DE P^^O^ESSO LiaTATÓRIO
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
rnn/i TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA AÇÕES DE CONTROLE
COMBATE Sa EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA NA MICROBACIA DENOMINADA CABIUNA. conforme
Çgnvênio n" 234/2017, firmado entre aSEAB eoMunicípio de Bandeirantes-PR.

Bandeirantes, 23 de julho de 2018.

RENArO çrJS,DUARTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro -Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAT. DE BANDEIRANTES
Setor de Compras

JUSTIFICATIVA

i nRJFTO- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO

DENOMINADA CABIUNA NO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR.

'Caracterização da situação que justifica a licitação: a contratação se faz necessa^rlo
♦onHn em ui<sfa a nficessídade de combater e controlar a erosão do solo dessa região denominada
Microbacia Cabiúna, serviço esse prestado por profissionais e equipamentos específicos para esse
fim, de acordo com o Convênio n" 234/2017 —SEAB.

Bandeirantes, 23 de julho de 2018.

" R^aTÒ réis DUARTE ^
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro -Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

NS3.765/201S

Data : 21 de junho de 2018.
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um

Crédito Adicional Especial no valor de R$
190.800,00 (cento e noventa mil e oitocentos
reais), e dá outras providências.

ACâmara Municipalde Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

ArL is - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor R$ 190.800,00 (Cento e
noventa mil e oitocentos reais), para Ações de Controle e Combate da Erosão do Solo

Agrícola, através do Programa de gestão de solo e água em microbacias - na Microbacia
denominada Microbacia Cabiúna - Código Otto 844421611, conforme Convênio ns
234/2017 SEAB.

05-SECRETARIA DAAGRICULTURA EPECUÃRIA
05.001 - Departamento Agropecuário e Pecuária
20.605.2008,1-013 - Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias - Microbacia
Cabiúna

1531 0958 03.99.01.01 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. deTerc. - Pessoa Jurídica....l90.800,00
Total 190.800,00

Art 2- Para produzir recurso aos créditos acima, será
utilizado excesso de arrecadação de R$ 190.800,00, depositado no Banco do Brasil S.A.,
agência 429-4, conta corrente 24.194-6.

ArL 33 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 21 de junho de 2018. ,

LinoMàrti/á
Prefeito Municipal

RnitFrei RA&olPronet ,oM.I57-Caia PmtuJaKl-CEPa6J«M»0 —T«I;M.V.íS42-í5ZS-l'ax.íM2-3}22 6CMI'n6i35,753/0(Wl-48



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n°913do dia 23/06/2018

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n® 5.249/95



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB
CONVÊNIO N" 234/2017 - Protocolo: 14.852.106-9 /

PARTÍCIPES: SEAB E MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES /L .

CONVÊNIO N° 234/2017 - SEAB QUE FIRMA
O ESTADO DO PARANA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICUL
TURA E DO ABASTECIMENTO, E O MUNICÍ
PIO DE BANDEIRANTES, COM VISTAS À IM-
PLEMENTAÇÃO DE AÇÕES ÍNSERTAS NO
PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA
EM MICROBACIAS.

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRI
CULTURA E ABASTECIMENTO - SEAB. inscrita em Cadastro Nacional de Pessoa Ju
rídica - CNPJ/MF - sob n° 76.416.957/0001-85 e sediada à Rua dos Funcionários, n®
1559, CEP 80.035-050. Município de Curitiba. Estado do Paraná, doravante denomina
da SEAB, representada neste ato pelo seu Titular, Senhor NORBERTO ANACLETO
ORTIGARA, portador da Carteira de Identidade n® 1.185.513-0, expedida pela SSP-
PR, inscrito no CPF sob n® 231.562.879-20. residente e domiciliado neste Capitai, e o
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua
Frei Rafael Proner. n® 1457. CEP 86360-000, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ/MF - sob o n® 76.235.753/0001-48. doravante denominado MUNICÍ
PIO. neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. LINO MAR
TINS, portador da carteira de Identidade n° 4.791.908-8, expedida pela SSP/PR, inscri
to no CPF sob n® 107.504.529-00. residente e domiciliado na Rua Benjamin C. Zam-
bon, 787, Centro. Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, resolvem celebrar o
presente CONVÊNIO, para implementar oPrograma de Gestão de Solo e Água em
MIcrobaclas. em conformidade ao estabelecido no Contrato de Financiamento celebra
do entre o Estado do Paraná e o Banco Inlernadona! para Reconstrução e Desenvolvi
mento - BIRD e ao contido no protocolado n® 14.852.106-9, com autorização nos ler
mos do artigo 1° parágrafos 6® e 7® do Decreto Estadual n® 4189/2016. regulamentado
pelo Decreto Estadual n® 7784/2017. Lei Estadual 19.206/2017 e demais disposições
aplicáveis à matéria, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO ... u •
O presente Convênio tem por objeto a execução, no âmbito municipal, na Microbacia
denominada Cabiuna, código Otto n® 844421611. ações de controle e combate da ero
são do solo agrícola, objetivando dar continuidade ao Programa de Gestão de Solo e
Água em Microbacias. _ -ri
Parágrafo único. Para atingir esse objetivo, os partícipes obrigam-se a cumpnr fiel
mente o Plano de Trabalho, o qual passa a integrar este Convênio, independentemente
de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
I - Compete à SEAB:

a) tfansierir ao MUNICÍPIO os recursos financeiros especificados na Cláusula Terceira
oeste Convênio, conforme o Plano oe Trabalho.
b) repassar ao MUNICÍPIO as normas e instruções técnico-operacionais para execução
do Convênio; ./ /



Ifital SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA EDO ABASTECIMENTO - SE;^*0^ CONVÊNIO N" 234/2017-Protocolo; 14.852.106-9
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c) monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar todos os serviços envolvidos pelo o^&to.
deste Convênio, realizando vistorias sempre que julgar conveniente, com vistas ao fiel
cumprimento do ajuste;
d) notificar o MUNICÍPIO para que apresente a prestação de contas dos recursos
aplicados quando não apresentada no prazo legal ou quando constatada a má
aplicação dos recursos públicos objeto da transferência voluntária, instaurando, em
caso de omissão, em prazo não excedente a 30(trinta) dias, a devida Tomada de
Contas Especial, nas hipóteses previstas nos art.233 e 234 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
e) encaminhar a prestação de contas da execução na forma e prazos fixados por nor
mativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;
f) publicar o extrato deste Convênio e seus aditamentos no Diário Oficial do Estado -
DOE até o 5® (quinto) dia útil do més seguinte ao da assinatura do respectivo instru
mento;

g) fornecer as orientações estabelecidas nos documentos de salvaguardas, integrantes
do Acordo de Empréstimo entre o Estado do Paraná e o BIRD. a saber: a) Marco de
Gestão Ambiental; b) Estratégia de Participação dos produtores; e c) Marco de Reas-
senlamento Involuntário:
h) comunicar expressamente ao MUNICÍPIO sobre quaisquer Irregularidades
decorrentes do uso dos recursos relativos a este Convênio ou outras pendências de
ordem técnica, suspendendo a liberação de recursos pelo prazo estabelecido para o
saneamento ou apresentação de justificativas, que não poderá ser superior a 20 (vinte)
dias. prorrogável por igual período;
{) na hipótese de não ser obtida a satisfação das pendências de que trata a precedente
alínea, apurar eventuais danos e comunicar o fato ao MUNICÍPIO, para que promova o
ressarcimento do valor apurado, sob pena de imediata instauração de Tomada de
Contas Especial;
j) manter atualizado, no Sistema integrado de Transferências (SIT) do TCE/PR, a partir
da publicação do extrato do presente instaimento, o cadastro do servidor encarregado
pela fiscalização dos atos de repasse e o registro das informações respeítantes ao
convênio.

K) instaurar em prazo não excedente a 30(trinta) dias. Tomada de Contas Especial,
nas hipóteses previstas no ari.233 e 234, do Regimento interno do Tribunal de Contas
do Estado do Parana.

II - Compete ao MUNICÍPIO;
a) Executar a integralidade do objeto conveniatío de acordo ao estabelecido na Cláusu
la Primeira deste Convênio e em conformidade ao Plano de Trabalho:
b) disponibilizar e manter estrutura técnica e operacional prevista para executar as
ações 0 metas constantes do Plano de Trabalho nos prazos estabelecidos;
c) adotar, em conjunto com o Grupo Gestor Municipal, todas as medidas necessárias à
correta execução deste Convênio, no sentido de assegurar a qualidade técnica da
execução do objeto conveniado e a conformidade com as determinações da Lei
Estadual 15.608/2007 e os normativos, as diretrizes e atividades do Manual Operativo
do Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias;
d) utilizar os recursos alocados pela SEAB para a plena execução do objeto descrito
na Cláusula Primeira, em conformidade com os prazos consignados neste ajuste e
conforme estabelecido no Plano de Trabalho;
q) manter e movimentar o.s recursos recebidos om conta especifica para a execução
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das ações previstas no Plano de Trabalho;
f) promover o registro, junto ao SIT do TCE/PR, de todos os extratos bancários (conta-
corrente e conta aplicação), bem como todos os documentos pertinentes ao processo
licitatório. nos moldes estatuídos pelas Resoluções do TCE/PR;
g) reslituir o eventual saldo de recursos á SEAB. na conclusão, extinção, denúncia ou
rescisão do presente convênio;
h) atender ás exigências estatuídas na Lei Estadual n" 15.608/2007 e no regulamento
do BIRD. nos procedimentos de aquisição de bens, serviços e obras, harmonizados
com os princípios da competitividade, economicidade. isonomia, publicidade e morali
dade;
1} cumprir as orientações do BIRD explicitadas em documento próprio intitulado "Diretri
zes sobre a Prevenção e Combate á Corrupção em Projetos Financiados por Emprésti
mo do BIRD e Créditos e Doações da Agência Internacional de Desenvolvimento -
AID". datado de 15 de outubro de 2009;
j) atentar às orientações Hxadas nos documentos de salvaguardas integrantes do Acor
do de Empréstimo entre o Estado do Pamná e o BIRD, no respeitante; i) ao Marco de
Gestão Ambiental; il) à Estratégia de Participação dos Produtores; e iii) ao Marco de
Reassentamento Involuntário, que compõem Anexo integrante do presente instrumen
to;
k) manter cadastro atualizado junto ao TCE/PR do(s) gestor(es) e sefvldor(es) encarre
gados da execução do objeto do convênio;
I) preservar todos os documentos originais relacionados com o presente convênio em
local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do TCE/PR
por um prazo de 10 (dez) anos contados do encerramento do processo, nos termos do
an. 398 do Regimento interno daquele Tribunal;
m) encaminhar a prestação de contas na forma e prazos fixados por normativa do
TCE/PR:
n) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e do
BIRD em toda e qualquer ação promocional relacionada com a execução do objeto
descrito na Cláusula Primeira.
o) indicar o Supervisor do Convênio, que ficará responsável pela coordenação e
acompanhamento das atividades pertinentes ao presente Convênio, participando,
inclusive, do Grupo Gestor Municipal;
p) manler atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos referentes à
execução deste Convênio, para fins de fiscalizado, acompanhamento e avaliação dos
resultados obtidos, sob a responsabilidade de profissional habilitado;
q) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros transferidos pela SEAB;
r) nas hipóteses de dispensa ou Inexigibilidade de licitação, previstas nos artigos 33 e
34 da Lei Estadual n" 15.608/20Ü7. observar o disposto no parágrafo 2°. do art. 35. da
citada Lei;
s) propiciar à SEAB todos os meios c condições necessários ao controle, supervisão e
acompanhamento, inclusive permitindo-lhe inspeções in loco. fornecendo as
informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento,
sempre que solicitado.
t) solicitar a prorrogação do prazo do objeto convenlado, mediante Termo Aditivo, com
observância do contido na Cláusula Nona e com a apresentação das r^es que
justifiquem a inexecuçáo do objeto no prazo ajustado:
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u) providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sls-^
lema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da Administra
ção e da Previdência, a teor do art.4°. incs. I e II do Decreto n" 9762/2013;
v) Atender as recomendações e determinações da SEAB e dos órgãos de controle in
terno e externo, informando os fatos ou circunstancias que dincultem ou inleíTompam a
realização do objeto;
w) Não apresentar restrições junto ao Cadastro informativo Estadual - CADIN, na for
ma do art.S*; incs. 1 e II da Lei Estadual n° 18.46 6/2015 e art.7' do Decreto n'
1933/2015;
x) Manter os recursos financeiros recebidos da SEAB em conta específica junto ao
Banco do Brasil, de modo que os saldos, enquanto não utilizados, deverão ser aplica
dos em caderneta de poupança se a previsão de sou uso for igual ou superior a um
mês. ou em fundo de aplicação financeira de curso prazo ou operação de mercado
aberto lastreada em títulos de divida pública, quando a respectiva utilização verifica-se
em prazos menores que um mês.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O recurso financeiro a ser repassado pela SEAB corre por conta da Dotação Orçamen
tária 6502.20541043.027 - Gestão de Água e Solo Rural em Microbacias - SEAB-
BIRD. provenientes da Fonte de Recursos 142- Operação de Crédito Externa - BIRD,
na Natureza de Despesa 334041.01 - Contribuições a Municípios, empenhado em
16/11/2017, sob o n® 65000000701552-2.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONVÊNIO
O valor total do presente Convênio, para a execução do objeto fixado na Cláusula Pri
meira, é de R$ 190.800,00(cento e noventa mil e oitocentos reais), para despesas
correntes, que a SEAB repassará ao MUNICiPIO, em parcela única, observando-se os
prazos estabelecidos no Plano de Trabalho que o integra.

Parágrafo Primeiro. A movimentação da conta bancária dar-se-á exclusivamente ao
atendimento das despesas decorrentes da realização do objeto, processada por meio
de ordens de pagamento para contas-correntes dos fornecedores ou contratados ou.
na eventualidade de não possuírem, por meio de cheques nominais ou outro meio hábil
à comprovação do destinatário do recurso financeiro.

Parágrafo Segundo. O montante financeiro repassado não poderá ser aumentado,
saivo quando houver ampliação do objeto capaz de justificá-lo. formalizada mediante
aditivo 8 condicionada a apresentação e prévia aprovação de detalhado projeto
adicional à comprovação da execução das etapas anteriores.

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS
O repasse dos recursos da SEAB será em parcela única, creditada na conta-

corrente específica, aberta pelo MUNiCÍPIO, no Banco do Brasil, agência n** 429-4,
conta-corrente n® 24.194-6, de acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho.

Parágrafo Primeiro. Os rendimentos decorrentes da aplicação de recursos no
mercado financeiro serão computados a crédito do presente convênio e aplicados,
exclusivamente, no objeto da sua finalidade, ficando sujeitos às mesmas cç^dições de
prestação de contas
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Parágrafo Segundo. O saldo finai da conta-correnle específica deverá ser recolhido
pelo MUNICÍPIO à conta da SEAB, observada a legislação aplicável, conforme previsto
no art. 15, da Resolução n® 28/2011 doTCE/PR.

Parágrafo Terceiro. Os recursos da conta específica somente poderão ser utilizados
para pagamento de despesas previstas no Piano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL
Cumprirá ao MUNICÍPIO, quando da celebração do Convênio e na assinatura de
aditamentos de valor, apresentar as seguintes certidões válidas:

I) Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívfda Ativa da União e
Contribuição Previdenciária (ar1.136, inc. IV, da Lei Estadual n" 15.608/2007):

II) Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, inc. iV. da Lei Estadual n®
15.608/2007);

III) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.138, Inc. IV, da Lei Estadual
n° 15.608/2007);

IV) Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art.25, § 1®.iV, "a", da Lei
Complementar 101/2000);

V) Certidão Liberalória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (arl.289. do
Regimento Interno do TCE/PR e art.3®. inc. IV, da Instrução Nomiatlva n® 61/2011 do
TCE/PR);

VI) Certidão Negativa de Débito Trabalhista {art.3®. inc. X. da Instrução Normativa
61/2011 do TCE/PR);

Parágrafo Primeiro. Á vista das determinações da Lei Estadual 18.466/2015 e do
Decreto n' 1933/2015 e considerando o disposto no artigo 1®, da Lei Estadual n®
19.206/2017. o MUNICÍPIO não poderá apresentar restrição cadastrai junto ao
Cadastro de Informativo Estadual - CADIN por ocasião da celebração do Convênio e
de aditamento de valor.

Parágrafo segundo. A preceder a celebração do Convênio, o MUNICiPIO deverá
cadastra-se junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de
Materiais, Obras e Serviços - GMS, a teor do artigo 4®, incisos I e II do Decreto
Estadual n® 9762/2013.

Parágrafo terceiro. Osaldo existente na conta corrente especifica deverá ser aplicado
em caderneta de poupança, quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um
mês. ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a sua utilização acontecer em
prazos menores que um mês.

Parágrafo quarto. Os rendimentos decorrentes da aplicação de recursos no mercado
financeiro serão computados a crédito do presente convênio e aplicados,
exclusivamente, na realização de seu objeto, ficando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas.

Parágrafo quinto. O saldo finai da conta corrente específica deverá ser recolhido pelo
MUNICÍPIO á conta indicada pela SEAB, observada a legislação aplicável, x"/
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Parágrafo sexto. Os recursos da conta específica somente poderão ser utilizados para
pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
A celebração de contrato entre o MUNICÍPIO e terceiros para a execução de

serviços vinculados ao objeto deste Convênio não acarretará a responsabilidade direta,
solidária ou subsidiária da SEAB, bem como não constituirá vínculo funcional ou
empregatlcio, ou a responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas,
previdenciáríos, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais ou outro de qualquer
natureza.

Parágrafo único. Nos termos do art. 140. inc. 11. da Lei Estadual n° 15.608/2007, é
proibido o transpasse. cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do
Convênio, pelo que a contratação de terceiros é restrita e condicionada á execução de
atividades materiais não passíveis de execução direta pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA OITAVA - DA GLOSA DE DESPESAS
É vedada a utilização de recursos repassados ao MUNICÍPIO em finalidade

diversa da estabelecida no Plano de Trabalho a que se refere este convênio, como
também no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período
de vigência estabelecido, ainda que em caráter de emergência ou em desalinho às
determinações da Lei Estadual n° 15.608/2007.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
O presente Convãnio vigerá por 22 (vinte e dois) meses a contar da data da

publicação de seu extrato na imprensa oficial estadual, admitida a prorrogação, a crité
rio dos partícipes, mediante Termo Aditivo por solicitação do MUNICÍPIO fundamentada
em razões concretas que justifiquem a não execução do objeto no prazo consignado,
enviada no mínimo 60 (sessenta) dias antes de seu término e desde que aceitas pela
SEAB,

Parágrafo único - A SEAB deverá prorrogar "de ofício" a vigência do instrumento an
tes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a
prorrogação ao exato período do atrasa verificado conforme estabelecido no parágrafo
primeiro, do artigo 61. do Decreto Estadual n" 3513/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumentalizadas mediante os

seguintes documentos;
I - Plano de Ação da Microbacia:
II - Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido por ocasião da averiguação In
loca da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual serão
anotadas as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as atividades
desenvolvidas, corno também as condições em que se encontra a execução do objeto.
O referido Temio será expedido no mínimo uma vez por bimestre ou sempre que
houver intervenção do Servidor Fiscal competente, consoante avaliação^écnica ou
determinação de autoridade supenor;
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iidõ "âo ler
objeta especificando a proporção da execução e da Inexecução do
'p Cumprimento dos Objetivos, termo próprio emitido pela SEAB para
r rdoT°l ° cumprimento"o
S^veil rotineiro, com Identificados resultados percebidos e

'̂•'̂ '̂ "s^snciado sobre a execução do Objeto da transferência, contendo
no mínimo o seguinte;

v,1) histónco de acompanhamento da execução do termo de transferência, apontando

sanaL^as rd~ ^
V.2J manifestação conclusiva do órgão concedente sobre a regularidade da aplicação
dos recursos, considerando o cumprimento dos objetos e das metas, a observância
asnormas legais e regulamenlares pertinentes e ás cláusulas pactuadas-
V.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada;
V.4) a ayaliaçao das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de transferên
cia. contendo um comparativo analítico entre a situação anlerior e a posterior à ceie-
braçao do termo.

Parágrafo primeiro. Nos termos do art. 137. Inc. ÍV, da Lei n" 15.608/2007 e no art 20
e seguintes da Resolução n" 28/2011 do TCE/PR. atuará como Fiscal do Convênio o

n°Tni"qqí ROBERTO R. MARQUES. Engenheiro Agrônomo. CPF/MF sob o.yyj.849-15 que ficara responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
valor repassado e da execução do respectivo objeto.

^ 9®®'°'' do convênio pela SEAB. será o servidor ANDRÉ LUIZTEODORO DA SILVA, inscnto no CPF sob o N° 878.967.539-87. a quem competirá as
seguintes atribuições

a) cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a
tógislaçao aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;
b) ensejar as ações para que a execução física e financeira do convênio ocorra
confomie previsto no Plano de Trabalho;
c) acompanhar a execução do convênio responsablíizando-se conjuntamente com o
servidor fiscal pela avaliação de sua eficácia;
d) atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do convênio;
e) controlar os saídos dos empenhos do convênio;
Oprestar, sempre que solicitado informações sobre a execução do convênio;
g) controlar os prazos de prestação de contas do convênio, bem como efetuar análises
e encaminhar ao ordenador de despesa para aprovação;
h) manter, com apoio do servidor fiscal, o sistema integrado de transferências - SIT do
TCE/PR atualizado com o lançamento do convênio;
i) zelar pelo cumprimento integral do convênio;
j) emitir "Termo oe Conclusão" atestando o término do convênio.

Parágrafo terceiro. O MUNICÍPIO franqueará o acesse aos servidores do Sistema de
Controle Interno e Externo da SEAB ou a outra autoridade delegada, devidamente
identificada, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos ofatos praticados,Relacionados
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direta ou Indiretamente a este Convênio, quando em missão de fiscalização ocr^
auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O MUNICÍPIO prestará contas â SEAB na forma e prazos fixados nas

normativas próprias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, por
intermédio do Sistema Integrado de Transferências - SIT- do TCE/PR.

Parágrafo primeiro. A ausência de prestação de contas nos prazos estabelecidos
sujeitará o MUNICÍPIO è Instauração de Tomada de Contas Especial, em conformidade
com o disposto nos artigos 233 e 234 do Regimento Interno do TCE/PR.

Parágrafo segundo. A Prestação de Contas dos recursos provenientes deste
Convênio será composta paios seguintes documentos, sem prejuízo de outros
entendidos necessários pelo MUNICÍPIO:
I - Relatório circunstanciado da execução financeira e da execução das metas estabe
lecidas;
II - Relatório de execução da receita e despesa;
1)1 -Relação dos pagamentos efetuados;
tV - Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do convê
nio;
V - Cópia do extrato da conta bancária específica;
Vi - Publicação do aviso de licitação, na hipótese de ler havido licitação;
VII - Cópia da Ata de julgamento da licitação;
VIU - Parecer jurídico relacionado à análise do ato convocatório(edital) ou do pleito de
dispensa ou inexigibilidade de licitação;
IX - Cópia do despacho adjudicatório e homotogatório de licitações realizadas ou justifi
cativas para sua dispensa ou Inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal,
quando se tratar de contratação direta admitida por Lei;
X- Parecer jurídico emiUdo por ocasião da homologação e adjudicação do objeto da lici
tação

Parágrafo terceiro, Os participes deverão observar os dispostos nas Resoluções do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Parágrafo quarto. As despesas serão demonstradas mediante documentos fiscais ou
equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatòrios ser emitidos em nome do MUNICÍPIO e devidamente identificados com
referência ao titulo e ao número do Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS DE DESPESA E DA
OBRIGATORIEDADE DE SUAAPRESENTAÇÂO

Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da Instrução
Normativa n° 61/2011 do TCE/PR. no próprio local em que forem contabilizados, á
disposição dos órgãos de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 10 (dez) anos, con
tados da aprovação das contas do gestor SEAB, pelo Tribunal de Contas do Paraná,
referente ao exercício em que forem incluídas as contas.
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Parágrafo único. Odever de guarda e conservação de que trata o caput não e)dme o
município do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de Transferências -
SIT as informações e documentos relacionados ao presente Convênio, como também
aqueles exigidos por Resoluções do TCE/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO E DAS
DIRETRIZES DO BANCO MUNDIAL

Os signatários do Convênio deverão observar os mais altos padrões éticos em
Iodos os processos licitalórios necessários para a sua execução, estando sujeitos às
sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do BIRD. explicitadas:
I - ern documento próprio intitulado "Diretrizes sobre a Prevenção e Combate a
Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimo do BIRD e Créditos e Doações da
AiD";
II - no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento 'Diretrizes para Aquisição de Bens,
Obras e Serviços Técnicos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos &
Doações da AID pelos Mutuários do Banco Mundial";
III - no item 1.23 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para a Seleção e
Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos e
Doações da AID pelos Mutuários do Banco Mundial", acessível em
www.pjaneiamento,or.qov.br/ arquivos/ File/ ArQUivos%20POF%20/MOP/
Manual Operativo Volume l.od (ANEXO 8 • MODELO DE CLÁUSULA
ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE
CORRUPÇÃO -p 146-148).
Parágrafo primeiro. O Banco Mundial igualmente exige que os Mutuários, os
Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes, os Fornecedores, as
Empreiteiras e seus agentes, assim declarados ou não, os subcontratados, os
subconsullores, os prestadores de serviços e a qualquer pessoal de sua equipe
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e execução
dos Contratos relacionados ao uso dos recursos do presente convênio, considerando
imprópria qualquer atitude tomada pelo lidtante, fornecedor, empreiteiro ou
subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de aquisição ou a execução do
contraio para obter vantagens indevidas. Em conseqüência desta política, o Banco
Mundial, em medidas entre si não excíudentes:

I- define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:
a) "prática corrupta' significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta' significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de
influenciar o processo de licilaçâo ou de execução de contraio;
c) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos.
visando estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos;
d) 'prática coercitiva' significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indireiamente. ás pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação
em um processo iicitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva" significa;
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma Ir^peçâo do



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA EDO ABASTECIMENTO - 5E^
CONVÊNIO N"234/2017-Protocolo: 14.852.106-9 (Rs.b'..

PARTICIPES: SEAB E MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES V

Banco oü alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à Investigação ou ao seu
prosseguimento; ou
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercido dos direitos do Banco de
promover inspeção ou auditoria.
f) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo de
aquisição ou na execução de um contrato, induindo os membros da equipe do Banco
Mundial e os funcionários de outras organizações que tomam decisões relacionadas a
aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do
contrato, incluindo funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das
propostas em níveis artiíldaís e nâo-competitivos;
h) "beneficio" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou à
execução do contrato;
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de
aquisição ou a execução do contrato

11 - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de
serviços, fornecedores ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se
envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo
contrato em questão:

!!(- declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e cancelará a parcela
do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática
corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário
ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da
execução do contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as medidas necessárias,
apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em
informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de
tais práticas:

IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo
com os procedimentos incidentes âs sanções do Banco, inclusive declarando-a
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para:

a) a outorga de contratos financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço
nomeado de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato
financiado pelo Banco"

V• exigirá a inciusão. em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco,
de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus
subcontratados, agentes, pessoal, consultores a prestadores de serviços permitam ao
Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes à
licitação a á execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de
auditoria designada pelo Banco:

Vi - garantida a prévta defesa, aplicará as sanções administralivae' jaertlnentes e
y /y
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previslas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado peio
Banco, sem prejuízo das demais medidas administralivas, criminais e cíveis.

Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alíneas do inciso I do parágrafo
primeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o Concorrente vencedor, como
condição para a contratação, deverão concordar e autorizar que. na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo Banco, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou as pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o locai de execução do contrato e todos
os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Parágrafo terceiro. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições
estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.

Parágrafo quarto. Uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado inelegível para
a outorga de um contrato financiado pelo Banco após a conclusão do processo desanção conforme os seus procedimentos, incluindo, entre outras coisas:
I- a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um
processo de sanção em trâmite; .... - ct«..,r,.-air-ae
II- o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições Financeiras
Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de Desenvolvimento;
III- a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco
Mundial.

Parágrafo quinto. Um subempreiteiro. consultor, fabricante ou fornecedor ou Pre^dor
de serviço nomeado ou outra designação própria utilizada no

rTmd"ad'o%"nalanto em sua pré-qualiflcaçâo ou
econhecimentos específicos ou cruciais que permite ao licitante cumprir as exigências
de qualificação para a licitação em tela; ou
11-foi indicado pelo Mutuário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA DENÚNCIA EDA RESCISÃO
Este ajuste poderá ser denunciado, formalmente, a qualquer

de pleno direito, independentemente de interpelação ludicial
desrespeito das normas preconizadas na legislação vigente por norma iSal ou
quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela supen/eniênda de norma
de fato que otorne material ou formalmente inexequível,
dessa medida, impingindo aos partícipes as responsabilidades das obngaçôes
nriunrias no prazo em que esteve vigente

Parágrafo único. Constitui motivo para rescisão deste Convênio a inexecução das
cláusulas firmadas, em especial, quando constatadas asseguintes situações.I-ulitizaçào dos recursos em desacordo com oPlano de Trabalho. i_f__a_5o em
lU constatação a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de '"fo^®Ç^°qualquer docun^ento apresentado ou cie irregularidade de natureza grav^rificada
decorrer da fiscalização ou da auditona:
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III- ausência de Prestação de Contas Final no prazo legal ou de Prestações de Cont^
Parciais, quando solicitada pela SEAB;
IV. verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial:
V- aplicação de recursos financeiros afetos a este Convênio no mercado financeiro em
desacordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS BENS REMANESCENTES
O destino de bens patrimoniais, materiais permanentes ou equipamentos

produzidos ou adquiridos com recursos deste Convênio e que a ele não se
incorporarem será decidido após a execução integral de seu objeto, podendo vir a
serem doados, na forma da legislação vigente, desde que necessários para assegurar
a continuidade do Programa de Gestão de Soloe Águas em Mlcrobaclas.

Parágrafo primeiro. Com a realização do objeto do Convênio, os bens patrimoniais,
materiais permanentes ou equipamentos adquiridos ou produzidos com recursos dele
provenientes não iricorporados ao seu oDielo permanecerão sob a guarda,
responsabilidade e manutenção do MUNICÍPIO, ficando vinculados ao objeto
conveníado no propósito de assegurar a continuidade do mencionado Programa.

Parágrafo segundo. Na hipótese de o Convênio ser rescindido, os bens patrimoniais
serão revertidos ã SEAB.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
Este convênio poderá ser alterado mediante proposta do MUNICiPIO,

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à SEAB para ser análise e
decisão, num prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência,
vedado o desvirtuamento da natureza do objeto pactuado.

Parágrafo Primeiro. Em caráter excepcional e motivado, com fundamento no parágra
fo linlco do art. 104 c/c art. 146 da Lei n" 15,608/2007. o Titular da SEAB poderá sus
pender a vigência do convênio, limitada à prorrogação automática ao exato período da
suspensão verificada.

Parágrafo Segundo. Uma vez confirmada a suspensão, mediante ato próprio da auto
ridade superiorda SEAB, o MUNlClPIO deverá ser comunicado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os signatários estabelecem, ainda, as seguintes condições:

I- Icaas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como
regularmente efetuadas quando entregues mediante protocolo, devidamente
comprovadas nos endereços físicos ou eletrônicos oficiais, legalmente reconheddos.
dos representantes credenciados pelos signatários:
II- as reuniões entre os representantes designados pelos signatários, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão registradas
em atas ou relatórios circunstanciados

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
As dúvidas uorventura sij.«5r.itadas no transcorrer deste Con^nio serSo
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resolvidas administrativamente, ficando, contudo, eleito o Foro Central da Comarca de
Curlliba e Região Metropolitana para dirimir qualquer litígio, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que seja.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao cum
primento dos termos do presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, que vão assinadas pela SEAB e pelo MUNICÍPIO e testemunhas
abaixo identificadas, para que produza os efeitos legais e jurídicos, em Juízo a fora
dele.

Curitiba. 21 de novembro de 2017.

Norberto Anacleto Ortigara

Secretário de Estado Prefeito de Bandeirantes

Testemunhas;

Cláudio Roberto

RIesemberg Marques

Fiscal pela SEAB

André Luiz Teodoro da

Silva

Gestor pela SEAB

Glancarlo Henrique Decarli

Gestor pelo MUNICÍPIO
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Núcleo Regional daSEAB

Nome do Prefeito:

Endereço do Prefeito:

Município - Estado:

Telefones:

SECRETARIA DAAGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

PROGRAMA GESTÃO DESOLOS E ÁGUA EM MICROBACIAS
UNIDADE TÉCNICA DO PROGRAMA - UTP

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Rua Frei Rafael Proner. 14S7

Bandeirantes - Paraná

(43)3542 4525

76235753/0001-48

ICornélio Procópio

Lino Martins

RuaBenjamin C. ZambomR.. 787

Bandeirantes - Paraná

107 504 529-00 RG/õrgâo Expedidon

Cargo: [prefeito Municipal Função: Termo de Posse: 01/01/2017

Nome do Banco: |eanco do Brasil

-• í- -

Praça de Pagamento:

da Agência Bancária: 0429-4

4 . pAPÒS;pAMlÇROBA^Ç IVL

Nomeda Microbacia: Cabiuna

Ottobacia: 84^1421611

5rD^CRIÇÃOb1'-~ "iíS

Programa de Gestão do solo eÁgua na Microbacia CABIUNA
Município deBandeirantes -Paraná

CG N« da Conta:

Período de Execução

Duração (número de
meses)

22 meses após
Na publicação no DIOE ilação em OIOE
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PROGRAMA GESTÁO DE SOLOS E ÁGUA EM MICROBACIAS
UNIDADE TÉCNICA DO PROGRAAflA - UTP

Execução de acôes técnicas e educaUvas no sentido de recuperar emantôr a capacidade produtiva dos recursos naturais na
Mlcrobacla CABIÜNA, combase na geslSo de mícrobacia hidrográficas. Desenvolvimento de ações para suslentebilldadeambiemia e
do sistema produtivo na mlcrobacla CABIUNA atrvés da adoção de práticas eustentáveels que promovam aconservação de solos,
da água e do melo ambiente, minimizando osimpactos ambientais.

7t ^ - -• - ^ .

Aáfea onde esta localizada a Mícrobacia CABIUNA éconstituída de em sua maioria de agricultures tamlliares epor um
assentamento com 40 famílias que necessitam de apoio financeiro governamental para melhorar aferttidade ^
Tâgua eincremalr a aprodutividade com implantação de culturas de maior valor agregado erentabilidade. Amicrobaca
CABIUNA. D8SS0U por diversas fases de produção, tendo inicio com acultura do café depois algodão ehoje as culturasorídom^ntH sâe qr^ordericultura {protegido -estufa), fruticultura eacullura da aifafa. Serão confeccionadas 216 ha de terraços
Sue terão como objetivo ronler oescorrimento superficial. Aadequação dos carreadores será de
Im dias de chuva oprodutor consiga transitar com segurança epara reduzir os impactos negativos nas estradas epropnedades
pelas águas pluvias, serào readequados 6,8 km de carreadores internos.

gjagDE'Fjtj.|gÁfe'&:DÊTÁLHAMENTO,pAS,M^^

TERRACEAMENTOc/
trator de esteira •

CUSTEIO (unidades:
horas-máquina e área

terraceada em ha]

Detalhamento das MetaãslJB^

216 há de teraceamento com trator de esteira, atendendo 30 produtores familiares totalizando
625 horas máquinas.

ADEQUAÇAO DE

CuSe^unSaLs: Adequação de 8.8 km de carreadores internos, beneficiando 17 produtores familiares,
horas-máquina e metros totalizando 170 horas de maquinas de esteira,

de carreadores)--

Folha 02
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SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
DEPARTAMENTO DEDESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

PROGRAMA GESTAODESOLOS E ÁGUA EM MICR09ACIAS
UNIDADE TÉCNICA00 PROGRAMA- UTP

c,8.2:^-CR0NOGRAMA DE EJCECUÇAO FiSIÇO IFINANCEIRÒ~..AefBUya,llbertçâp qp fecursõ'linln^ro pelo fc8taao.;SMfiraW
Úniç^ apôs publicação do convêrííoi condicionada ãapresentação, pelo Munídlplo, dòs.documenlos e>dgidos pela LeÜ^j^^w
'"V" Resolução n° 28/2011." '

... Quanlida-Mela Etapa Unidade

1 2 625 moras/ma

2 2 170 Ihoras/ma

Período de

Execução

Inicio Término

Descrição das Metas/Etapas

Execução;implantar 216héeleterrace8mentocomtfatordee8teÍr8,
4 mes 20° mes atendendo 30 produtores familiares totalizando 625 horas máquina.

4'mes 20°mes
Execução: serãobeneirciados 17produtores bmitlâres, totalizando 6.6
km e 170 horas máquina.

3° mes Processo Lidlatério

21° mes 22° mes Prestação de contas



3r:cultura e do abastecimento
SENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL
DE SOLOS E AGUAem MICROBACIAS

bem como spresíaçâo de contas, 0 munidpio possui, uma unidade composta "pòr 02 engenhairós Agronomos sendo um cedido pela
prefeitura.

Folha 03
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SECRETARIA DAAGRiCULTURAE DOABASTECIMENTO
DEPARTMÍENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

PROGRAMA GESTÃO DE SOLOS EÁGUA EM MICROBACIAS
UNIDADE TÉCNICA DO PROGRAMA - UTP

Númet) de Benefidôrios
Descrição da Meta Diretos Indiretos | Total

1 ExecucSo: imoianiar 216 hã de terraceamenlo com trator de esteira, atendendo 30

2 Execução: serão beneficiados 17 produtores familiares, totalizando S.B km e170 hor

1e2 ProcessoUcilatdno

2 Prestação de contas

Folha 03



SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO AaASTECIMENTO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL
PROGRAMA GESTAO OE SOLOS E ÁGUAEM MICROBACIAS

UNIDADE TÉCNICA DO PROGRAMA- UTP
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SCnETARM DAACRICUlTURAE DO ABASTECIMENTO
(^ARTAkXNTO DEDESENVOLVIue^O RURAi. SUSTENTÁVEL

PR06RAMAOESTÁO DESOLOSE ÁGUA EMMICROBACIAS
UNIDAOETÉCNICA DOPROGRAMA-UTP

^.coriia Mpecin^;)

P/oponen»

DescrlçAoOeMoia FinancoifGoi | Rnancelro(i|
Custeio invesOmeMo Custeio Jmosfimerto

Exear^o; Itrpiamar 216 hã oo terreeeanwiifl cem
Veiorde esielrs, etondendo 33 produtoresfomusres 3 3 90.39.12 isoom.m
lOtaPíando626 horas rnáquina

_ EueuçSo: wrdotMoeficMos 17produtores U 3 « ao12 «a.SM ec
ianiW arai toiolizondo6.6 km o 170 hom s máquina.

1 e2 IProeassoilciiatdno

1 a 2 Prestactede contas

TotBfdft PropdU

Custeio Investimento

0.00 1S0.600.0Q

OM:(1)uns • senm 0«p«»udds«mCeru Qertartt

n OtUniU "<*CeNtbloe Mimiclpio. ebflgiUAuntse ewn «ao «igloi (H.MIO.OC»

»S!?BBÕW'F^-0.ppí^W

N>h>C82adsOMP«u

TOTAL GERAL (Vslor a sef lançado no Ttnno Ca Ccnatnio. aevidainania aeiainomiinWl

Velar PUea da Canipoi

CONTADOR t» MUNICÍPIO

CutiM lnii«iwn*nu



SECSETARIA OA/UWCULTIIBA EDO «^StlCi^O
OSPJ«TA)«NTO DE OESeMVOLVIUEHTO RURAL SUStEMTAVEL

GESTto dVmLOS EAGUA em MtCftOBAClAS
UNIDADE TfCHCA 00 PROORAUA. UTP
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Nome:

Cargo;

CPF:

Data:

Local:

Avaliação:

Parecer:

Nome:

Cargo:

CPF:

Data:

Local:

Avaiiação:

Parecer:

Nome:

Cargo:

CPF:

Data:

Local:

Avaliação

Parecer:

SECRETARIA DAAGRICULTURA E DOABASTECIMENTO
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

PROGRAMA GESTÃO DE SOLOS E ÁGUA EM MlCROBACiAS
UNIDADE TÉCNICA DO PROGRAMA - UTP

16.PARE6ERiBMGHEEBPO.;NDMEOIRE6tQHAI91X!@S6ABI(GESiCOR:ligj convênio:|Íii6Gik

Carimbo e Assmatura

( ) Favorável ( ) Não Favorável

^ÍÇiAOE TÉCNICA DO PROGRAMA-UTP r

Carimbo e Assinatura do Representante

( ) Favorável ( ) Não Favorável

Carimbo e Assinatura

( ) Favorável ( ) Não Favorável



Nome:

Formação:

SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

PROGRAMA GESTÃO DE SOLOS E ÁGUA EM MICROBACIAS
UNIDADE TÉCNICA DO PROGRAMA - UTP

Registro Profissional
Conselho:

Carimboe Assinatura (Chefe Regional da SEAB)

,Í9 >^ApReVAÇÃ0 DO CONÇEDENTE (SEAB) ^
Carimbo e AssinaturaNorberto Anacleto Ortlgara

Cargo: Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

CPF 231.552.879-20

Curitiba - Paraná

Avaiiação:

( }Aprovado ( ) Não Aprovado

Folha 07



1'mes

2*me5

3*mes
4'mes

8' mes

S° mes

7" mes

e° mes

9®mes
10° mes

11'mes

12° mes

13° mes
14° mes

15'mes

16° mes

17° mes

19» mes

19° mes

20° mes

21» mes

22° mes

23° mes

24° mes

25* mes

26° mes

«27° mes
26° mes

29°

30° mes

TERRACEAMENTO dtrsior de pneu -CUSTBO (unidaJes-. tiofas-máqisna eárea teraceada em ha) f& (fi—!
TERRACEAMENTOc/lratorda esteira-CUSTEIO (unidades; hofas-máqulnaeáfealefraceadaemha) V
AOEQUAÇAo OE CARREADORES •CUSTEIO (umdades; horas-mâquina emelrta de cameadores)
PROTELO DE APP -CUSTEIO (sl aquisição de materiais eM.O (unidade: metros de cerca)
PROTEÇÃO DE FOtíTES •CUSTEIO p/ aquIsiçSo de materiais e M.O. (unidade: número de íontes)
ARMA^NAMENTO DE ÁGUA •CUSTEIO p/aquisição demateriais e M.O. (unidade: número deestruturas)
SANEAMENTO DOMÉSTICO (ANIMAIS •CUSTEIO p/aquisição de materiais eM.O. (unid.r número de estruturas)
A9ASTECED0R COMUNITÁRIO-CUSTEIO piaquisição demalenaise M.O. (unidade: número deabastecedores)
AQUISIÇÃO DE INSUMOS -CUSTBO (citar o Insumo; unidade: kg ou número de itens)
SITÉMASAGROSII.PASTORIS-USTÊIO p/aquisiçâodeinsumos e M.O. (unidade: número de sistemas)
DISTRIBUIDOR OE ESTERCO - INVESTIMENTO (unidade: número deequipamentos)
HOMOGENEIZADOR OEESTERCO • INVESTIMENTO (unidade: número de equipamentos)
GRADE TERRACEADORA - INVESTIMENTO (unidade: número de equipamentos)



META ETAPA FORMA, MATERIAIS E

METODOLOGIA UTILIZADA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
DE TERRAÇOS (INCLUINDO
SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO
POR TÉCNICO HABILITADO)
DEVENDO SER

CONFECCIONADOS COM

TARTOR DE ESTEIRA, COM

POTÊNCIA ENTT^E 110 A 130

CVDE FORÇA, COM ALTURA
mínima DE 1,10 MTSDE

TESTA QUANDO EMBUTIDO,

IMPLEMENTAÇÃO
CONFORME NORMAS DO

MANUAL TÉCNICO DO lAPAR,
EQUIPAMENTO UTILIZADO:

MAQUINA TRATORDE

ESTEIRA FD7 INCLUSO DIESEL,

TRANSPORTE, OPERADOR,

ALIMENTAÇÃO ETÉCNICO
HABILITADO.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE
CARREADORES (INCLUINDO

OS SERVIÇOS DE
DERMACAÇÃO POR TÉCNICO
HABILITADO) DEVENDO SER
ADEQUADOS COM TRATOR

ESTEIRA COM POTÊNCIA DE
110 A 130 CVFORÇA. OS

CARREADORES TERÃO
LOMBADAS E BIGODES

CONFORME A NECESSIDADE,

SENDO QUE OS BIGODES

DEVERÃO SER NO MÍNIMO
DE 10 MTSDE

COMPRIMENTO COM

ELEVAÇÃO MÉDIA DE 0,60
METROS DE ALTURA NO EIXO.

EQUIPAMENTO UTILIZADO:
MÁQUINA TRATOR DE
ESTEIRA FD7, INCLUSO:

DIESEL,TRANSPORTE.

OPERADOR, ALIMENTAÇÃO E
TÉCNICO HABILITADO.

QUANTIDADE

DEMORAS

625 HORAS

VALOR DA

HORA

220,00

170 HORAS 220,00

795 HORAS 220.00

,„SC ESTADUAL9O^5nn7-90



24/07/i'018 Comprovante de Inscrição e deSituação Cadastral

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da PessoaJurídica e. se houver qualquer divergência, providencie
RFB a sua atualização cadastral. V

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
21.051.358/0001-13

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/09/2014

NOME EMPRESARIAL

L. L,A. CORDEIRO - AUTOPEÇAS E TRANSPORTES

TITULODO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)

CORDEIRO • PECAS ETRANSPORTES I UÜE—
' COOIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMIÍ^k PRINCIPAL
I45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículosautomotores

COOIQO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.30-7-05 - Comércioa varejo de prsoumàticos e cámaras-de-ar . ^ ,
49.30-2-02 -Transporte rodoviário decarga, exceto produtos perigosos e mudanças, inlermunicipai, interestadual e
internacional

45.20-0-01 - Serviçosde manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-04 • Comércioa varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
47.44-0-99 • Comérciovarejista de materiais de construção em gerai
49.30-2-01 •Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
43.13-4-00 - Obras deterrapienagem

CÔDlGn E DESCttlçAO DANATUREZAJURlDICA
213-5 - Empresário tindlvldual)

LOGRADOURO

R JOVERSINO DE ASSIS TEIXEIRA

CEP

86.360-000

SAIRROOISTRITO

I Vll^ MARIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
I LETICIAALVESCORDEIRO@HOTMAIL.COM

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRl

SITUAÇÃO CADASTRAL
! ATIVA

I MOTIVO DÊSITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

60

COMPLEMENTO

município

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43)9641-2612

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
15/09/2014

DATA DAsrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/07/2018 às 17:17:15 {data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA/ Capital Social

http://vAvw.receita.fazenda.gov.íM'/PessoaJuriciica/CNPJ/cnpjreva/Cnpireva_Solicitacao.asp

Voltar

Preparar Página
pára ItrgAsIfe



TERRAPLANAGEM TATU LTDA.
Rua Maria Turim Moretti, 170 - Centro

Bandeirantes / Paraná - CEP: 86.360-000

CNPJ: 02.665.575/0001-59 - I.E.: ISENTO

Meta IEtapa

ORÇAMENTO

Forma. Materiais e Metodologia

Utilizadas

Quantidade Valor da

de Horas Hora
Total

IContratação de empresa para execução dos
'terraços {incluindo os serviços de demarcação por
técnico habilitado), a serem confeccionados com
trator esteira, com potência entre 110 a 130 CV
força, com altura mínima de 1,10 metros de testa
quando embutido. Implementação conforme
normas do manual técnico do lAPAR.

(Equipamento Utilizado: t^i/laquina Trator de

Esteira FD9. Incluso: diesel, transporte, operador,
alimentação e técnico habilitado).

I

IContratação de empresa para execução dos
carreadores (incluindo os serviços de demarcação
por técnico habilitado), que deverão ser
adequados com trato esteira, com potência de
110 a 130 CV força. Os carreadores terão

Ilombadas e bigodes conforme necessidade,
sendo que os bigodes deverão ser no mínimo de
10 metros de comprimento e o carreador com
elevação média de 0,60 metros de altura no eixo.
(Equipamento Utilizado: Maquina Trator de
Esteira FD9. Incluso: diesel. transporte, operador,
alimentação e técnico habilitado).

!

TOTAL

horas 200,00 125.000.00

horas 200,00 34.000,00

horas l-159.000^0



AGROMILA
Valmir Sanches Ribeiro - Me-CNPJ: 06.785.365/0001-55 lE 90552918-85

Telefone; (43) 3543-2226 ceí; (43) 9 9926-3768
Rua Coronel Batista 154 Fundos - itambaracá - PR

agromila@yahoo.com.br

QUANTIDADE
DE HORAS

VALOR DA

HORA

625 HORAS 240.00

TOTAL

150.000.00

ORÇAMENTO

ETAPA I FORMA, MATERIAIS EMETODOLOGIA
UTILIZADA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE TERRAÇOS
(INCLUINDO SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO
POR TÉCNICO HABILITADO), DEVENDO SER
CONFECCIONADOS COM TRATOR DE
ESTEIRA, COM POTÊNCIA ENTRE 110 A 130 CV
DE FORÇA, COM ALTURA MINIMA DE 1,10 MTS
DE TESTA QUANDO EMBUTIDO,
IMPLEMENTAÇÃO CONFORME NORMAS DO
MANUAL TÉCNICO DO lAPAR. EQUIPAMENTO
UTILIZADO: MÁQUINA TRATOR DE ESTEIRA
AD7B. INCLUSO; DISEL, TRANSPORTE,

2 OPERADOR, ALIMENTAÇÃO E TÉCNICO
HABILITADO.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE CARREADORES (ICLUINDO OS
SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO POR TÉCNICO
HABILITADO), DEVENDO SER ADEQUADOS
COM TRATOR DE ESTEIRA. COM POTÊNCIA
DE 110A130 CV FORÇA, OS CARREADORES
TERÃO LOMBADAS E BIGODES CONFORME
NECESSIDADE, SENDO QUE OS BIGODES
DEVERÃO SER NO MÍNIMO DE 10 MTS DE
COMPRIMENTO E O CARREADOR COM
ELEVAÇÃO MÉDIA DE 0,60 METROS DE
ALTURA NO EIXO. EQUIPAMENTO UTILIZADO;
MÁQUINA TRATOR DE ESTEIRA AD7B.
INCLUSO: DIESEL, TRANSPORTE. OPERADOR.

2 ALIMENTAÇÃO E TÉCNICO HABILITADO.

VALIDADE DO ORÇAMENTO; 60 DIAS

DATA; 20/07/2018

170 HORAS 240.00 40.800,00

TOTAL "190.800,00

sgibeiTO-MW

LT/lIR SANCHES RIBEIRO - PROPRIETÁRIO
RG 39705915, CPF n9 505.856.739-34



'• '^ci.Ar. •:
'-'«^«33.fc., '
'"•«A»' 4;«w-:::;'-'--

'««U:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná ^

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Bandeirantes, 24 de julho de 2018.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formalizar processo licitatório para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRACEAMENTO COM
TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA AÇÕES DE
CONTROLE E COMBATE DA EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA, conforme convênio n°
234/2017, firmado entre a SEAB e o Município de Bandeirantes-PR.

Atenciosamente,

^^Aíjí0iííop|̂ n^em)de Souza
Diretor cia DWisão de Compras

// J\\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

Estado do Paraná

Bandeirantes, 24 de julho de 2018.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de
procedimento íicitatõrio para; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TERRACEAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA AÇÕES
DE CONTROLE E COMBATE DA EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA, conforme convênio n® 234/2017, fíimado
entre a SEAB e o Município de BandeIrantes-PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

cretár

Atenciosamente,

SZA

unicipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 24 de julho de 2018.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidos
parlei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERRACEAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA EADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA AÇÕES DE
CONTROLE E COMBATE DA EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA, conforme convênio n» 234/2017. firmado
entre a SEAB e o Município de Bandeirantes-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentáríos
correspondentes;

2. Comissão Pemanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica paraparecerquanto ao edital, no caso de licitação convencional:

4. Devolva-se paraa Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINCJMÁRTINS
Prefeito Municipal



Município de Bandeirantes
Solicitação 414/2018

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

&r?bcb&7i

23/07/2018

Soneltaçio

Nirrvn

414 Contratação de Serviço
SolIclUnte

CMgo Noto

1255424 RENATO RBS DUARTE

Local —

CáSíO Ncrs

50001 Departarrenlo Agropecuário e fequenos FVodutores Rurais

Òfgâc
UCTB

06 SECRETARIA DAAGRICULTURA EFECUARIA

Entrega
ucer

Procosao Gerado-

NíÊnm

538/2016

ObanecaueAijars

Pagamento -

Fvm

CONFORÍkE execução

prata

12 MesesMICR0BAC1ACABIUNA 12 Meses

DescripSo;

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRACBAMENXO COM TRATOR DE ESTEIRA E
ADEQUAÇAO de CARREADORES para AÇOES DE CONTROLE DE COMBATE DA EROSAO 00 SOLO AGRÍCOLA NA HICROBACIA

Oem^HINADA CABIUNA NO MONlClPIO DE BANDEIRANTES-PH
j. caiiva:

A contratação se faz necessário tendo em vista e necessidade de combater e controlar a erosão do

solo dessa cegiáo denominada micro tiacia Cabáúna, serviço esse prestado por profissionais e
eguipamencos específicos para esse fim, de acordo com o Convênio n° 234/201'' - SEAB

u/a

001 Lote 00.1 -

Cêdlflo Nome Unidade QuanUdado

05 SECRETARIA DA AGRICULTURA E RECUARIA

OOt DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO £ PEQUENOS PRODUTORES RURAIS
20.605;200S-1013 PROGRAMA DE GESTAO OE SOLO E ÁGUA EM MICROSACIAS. WGROBACIA CABIUNA - PR 050

3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS OE 1ERCEIR0S - PESSOA JURÍDICA
01631 00966 Programa Qe Gestão fie Solo e Agua em MicroOscias • M>crobacia CaSiúna

016331 Contratação fie empresa pam execução dos caireafiores (incluinfio os ser

viços Os fiemarcação por técnico haOilitafio), que fieveráo ser adequados com trator fie estatra.

com potência fia 110 a 130 CV força Os carrseOores terão lombadas a bigofies conformé
nscessidetíe, sendo que os bigodes deverão ser no mlnfmo fie 10 metros fie comprimento a o
carreador com elevação média de 0.60 metros fio ailure no eixo

Contratação de empresa para execução dos terraços (incluindo os sarvi

ços de demarcação por técnico tiabilitsfio}. a saram confeccionados com trator de esteira, oom
potência entra tio a 130 CV Força, com altura mínima do 1.to metros de testa quando
embutido. Implemaniaçio cortforme normas do manual técnico do lAPAR

Unidado Quantldsda

170.00

626.00

Unitário Valor

Unliano Va^er

Do Exercício

240.00 40 800.00

240.00 tSO 000.00

Total da dotação 180.000,00

EnStUoper MARCOS OEMORAES, ra «tfs&x ssaoe

Sulitotal por rente de recurso a conta de despesa

RENATO REiSDUAH^
SECRETÁRIO(A) OA AGUCULTURA

TOTAL 190.000.00

TDTALGERAL. 190.800,00

23070010101249
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERRACEAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA
AÇÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA NA MICROBACIA
DENOMINADA CABIUNA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIAS A SEREM ATENDIDAS: SECRETARIA DE AGRICULTURA.

3. FORMA DE AQUISIÇÃO: TOMADA DE PREÇOS conforme Lei n" 8.666/93.

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

AGRICULTURAE

PECUÁRIA

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

descrição

1531 -958 0500120605200810133390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

4. DESCRIÇÃO NAPROPOSTA COMERCIAL REFERENTE MENOR PREÇO:
VLR

descrição DOPRODUTO MARCA MÁXEVMÁXIMO

UNITÁRIO
Contratação de empresa para execução dos terraços
(incluindo os serviços de demarcação por técnico
habilitado), a serem confeccionados com trator de esteira,
com potência entre 110 a 130 CV força, com altura mínima
de 1,]Ometros de testa quando embutido. Implementação
conforme normasdo manual técnico do lAPÃR.
Contratação de empresa para execução dos carreadores
(incluindo os serviços de demarcação por técnico
habilitado), que deverão ser adequados com trator de
esteira, com potência de 110 a 130 CV força. Os
carreadores terão lombadas e bigodes conforme
necessidade, sendo que os bigodes deverão ser no mínimo
de 10 metros de comprimento c o carreador com elevação
média de 0,60 metros de altura no ebco.

TOTAL DO LOTE 01

240,00

240,00

150.000,00

40.800,00

190.800,00

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
1 -EXEjCUÇÂO: 12 (doze) meses, contados apartir do 10° dia da data da publicação da Ordem de Serviço;
2 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do 10° dia dadata da publicação da Ordem de Serviço^

Bandeirantes, 15 de março de 2018

"r^TO llèlSTiL^TE
Secretária de Agricultura

Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.3542-4525 - E-mail; liciiacao@bandeirantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERRACEAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA
AÇÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA NA MICROBACIA
DENOMINADA CABIUNA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito .Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licilatório no Município de Bandeirantes. Estado
do Paraná.

Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
^ celtas, dessa forma esclarecemos que durante o piesenic exercício, poderemos ter uma arrecadação que

disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
I^ra_tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SFrRFTiRiA I DESPESA/ I DOTAÇÃO FUNCIONAL ] nrcr-.,i/-Ãi^ iSECRETARIA PROCRA.MATICA DESCRIÇÃO

'̂ ^pISuÁFÍIa'̂ ^ 1531-958 U5Ü0I20G()52()08I()I.13.-Í9()39(JW)Ü OUTROS SFRVI(,'OS 1)1- ll-KH IIíOS j
3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal dcixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

^^Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório. por estar em consonância com os
' princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os

recursos orçamentários suficientespara a referida despesa durantea e.xecução do contrato.

DESCRIÇÃO

Bandeiranies-PR. 27 de agosto de 2G18.

Jaciani-t^lina Milani Delia Mura
' Contadora

CRC-PR-061045/0-4

RuaFrei Rafael Proner. lJ57.Cx. Postal 281 CEP 8636000U •rd.35-l2-)525 • E-mail: lidiaeao^íí-liandeirjmisi.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753^00(11.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERRACEAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA
AÇÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA NA MICROBACIA
DENOMINADA CABIUNA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRAN TES-PR

VALOR ESTIMADO: RS 190.800,00 (cento c noventa niiJ e oitocentos reais)

ÍCURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
( ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado, no rigor e nos parágrafos da Lei.
8.666/93 para o exercício de 2018. no montante dc RS 190.800,00 (cento e noventa mil e oitocentos reais),
conforme dotações especificadas no parecer contábil de 27 de agosto de 2018.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:
( ) à vista.
( S ) à prazo.

3. Origem de Recursos:
( ) Próprios.
( X ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 27 de agdsiope 2018

Eusiáquio^Mag^ll ães Trindade
Secretario da Fazenda

Kua l-rei Rafael Proncr. 1457-Cx- Posiai 281 CliP 86360000 Tfl.3542-t525 - H-inail; iidlucaou:banderranles.pr.gov.br-CNPJ 76.235.733/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO NÚMERO: 158/2018-PMB

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Bandeiraiiles-PR. 27 de agosto do 2018.

Pelo presonto encaminhamos a Vossa Senhoria minuia do Edital de Licitação
n® 09/20I8-PMB, modalidade TOMADA DE P^ÇOS e respectiva minuta de Contrato, que tem por
objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESIAÇÀO DE SERVIÇOS DE
TEIUIACEAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA
AÇÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA NA MICROBACIA
DENOMINADA CABIUNA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. para os fins prcNÍslos no
parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666/93.

Esclarecemos que reaIizaremo.s este certame sem cota exclusiva para empresas
de porte ME, EPP ou MEL tendo em vista, o serviço ser indivisível, cumprindo as e.xigências
estabelecidas no Instrumento convocatório, conforme previsto no artigo 47 e 48 da Lei Complementar
123/2006.

Cordialmente.

josécMlos^sitta
^/Pregoeiro

Leonel Lourenço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner. M57.Cx. Postal 281 CEP 86361)000 Tcl.33-t2-4535 •E-miiij- IÍL-iiueao«handeirdnies.pr,gov.br.CNPJ 76.23.V7.S3.O0ftM«
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

MINUTA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" 09/2018 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 158/2018 - PMB

1 - PARTE ESPECIFICA

01. SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

01.1 - Esta licitação, sob regime üc empreitada por preço unitário, do tipo menor preço, regida
pelo disposto na Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso XXI, Lei
Estadual 15.608/2007 e pelas disposições deste Edital e pela minuta de Contrato em anexo.

02. INSTAÜRADOR, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO
EDITAL

02.1 O Município de Baiideiranlcs. ora denominado licitador. loma público que ãs U9hl0min (horário
de Brasília) do dia 21/09/2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Paraná,
Brasil, realizará a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS por preço unitário do tipo menor
preço e com fornecimento de mão de obra e maquinário, sendo que o recebimento dos envelopes de
habilitação e proposta (envelopes n® 1 e n° 2) será efetuado até as 09h00min (horário de Brasília) do dia
21/09/2018. no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes e após este horário não serão
mais acolhidos os envelopes,
02.2 Infomiações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e adendos poderão ser
solicitados, por escrito, â Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para o
recebimento das propostas (envelopes n" 1 e n° 2), sendo que as respostas serão enviadas porescrito aos
solicitanles em até 02 (dois) dias úteis ames do recebimento das propostas.
02.3 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° I e n° 2).
o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento solicitado
poruma possível proponente, alterar os lermos do Edital mediante a emissão de um adendo,
02.4 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.
02.5 Qualquer cidadão poderá entrar com pedido de impugnação ao presente Edital, desde que suas
razões sejam apresentadas ate o quarto dia útil, que anteceder a data fixada para o recebimento das

lua FreiRafeeI PronM n' USÍ -Ca>*8 Posinl 281 - CKP 86.36tM100 • a-itinti: Hci<aea«fá1biini3ciraiites.pr.iiov.lir - Tul: fO) J542-IJ15 - Fa« 3M2.4S2S -CNPJ76.2J5.2í3tWBI,-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEI

ESTADO DO PABANA

propostas, podendo ser protocolado no setor de protocolo oii
licitacao"ã'bandeirantes.nr.aov.br da Prefeitura Municipal de Bandeiranies-PR.

através í-maií

03. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPACIDADE
DE EXECUÇÃO

03.1 A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRACEA.MENTO COM TRAIOR DE ESTEIRA E
ADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA AÇÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA
EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA NA MICROBACIA DENOMINADA C.^BIUNA NO
MUNICÍPIO DE B.ANDEIRANTES-PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor
preço por lote, a preços fixos e sem reajuste da seguinte obra:

• Local: Microbacia Cabiuna.

• Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TERRACE.^MENTO COM TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE
CARREADORES PARA AÇÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA EROSÃO DO SOLO
AGRÍCOLA NA MICROB.ACIA DENOMINADA CABIUNA NO MLiNICÍPiO DE
BANDEIRANTES-PR.

• Prazo de execução: 12 (doze) me.ses
• Preço máximo: R$ 190.800.ÜO (cento e noventa mil e oilocenlos reais),
• A obra deverá ser executada em conformidade com Plano de Ação e Plano de Trabalho

04. RECURSOS FINANCEIROS

04.1 As despesas com a obra objeto deste edital correrão à conta de recursos da Secretaria de Estado
da Agricultura e Abastecimento - SEAB - Convênio 234/2017, referente às seguintes dotações
orçamentárias:

«trrRFTARlA despesa/ dotação funcional descriçãoSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

1531-958 0500]20(5052008]ÜI33390390000

DESPESA/

FONTE

1531-958
AGRICULTURA E

PECUÁRIA
050012060520081ü133390390000

05. ELEMENTOS INSTRUTORES.

05.1 São panes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o subitem 02.3:
a) Carta-credencial (Modelo n" 1);
b) Declaração de recebimento de documentos (Modelo 02);
c) Atestado de visita (Modelo n" 03):
d) Declaração de responsabilidade técnica (Modelo n° 04);
e) Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos;
O Super\'enientes impeditivos da habililação (Modelo n° 05);
g) Carta-proposia de preços (Modelo n" 06);
h) Declaração que não emprega menores de 16 anos (Modelo n°07);
1) Declaração que não se encontra inadimplente nem impedida de licitar (modelo n" 08);
j) Declaração de conta bancária (Modelo n° 09):

IStw FreíRafaul Prunci n° 145' Cma 2BI fl^l' Sl.J6B4)W c-innil üclliicnu'" luiiiücirüiiipyiir.uu».!"' lul >541-4525 l-a» *542.4525-ONPJ'S.135 7S?:(liW)l.48
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k) Minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n° 10);
l) Adendo 01 - Extrato do contrato;
m)Adendo 02 -Planilha de Serviços, Cronograma Físico financeiro ePlantas eElementos Gráficos.

II - PARTE GERAL

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

06.1 Poderão participar da presente licitação: j ,nm
06.1.1 Empresa do ramo, cadastrada nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 19;3 e
suas alterações na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná - SEAP. com
certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n" 1e n° 2), ou; i.j loo-j „
06.1.2 Empresa do ramo, cadastrada nas condições exigidas pela Lei n 8.666, de 2j dejunho de U93 e
suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro em
vigência na data limite estabelecida para orecebimento das propostas (envelopes n= l en° 2), ou:_
06.1.3 Empresas que preencham as condições exigidas para ocadasiramenlo nos lermos do art. 22, §2
da Lei n° 8.666/93.
06.2 Está impedido(a) de participar da licitação: ,
06.2.1 empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo
da obra. ou da qual oautor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 0% {cintv
por cenio) do capital com direito avoto. controlador, responsável técnico ou subconlratado;
06.2.2 empresa expressamente declarada inidônea. que tenha suspenso .seu direito de licitar ou impedida
de contratar, no prazo e nas condições estabelecidas, por qualquer órgão da administração direta ou
indireta Tederal, estadual ou municipal.
06.2.3 servidor oudirigente vinculado ao iicitador;
06.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro somente pode apresentar uma
única proposta, sob pena de rejeição de todas.

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

07.1 Aproponente arcará com todos os custos relativos àelaboração esubmissão de sua proposta. O
Iicitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, independentemente do
desenvolvimento doprocesso licitatório. , i j . u
07.2 Aproponente deverá protocolar junto ao Setor de Protocolo da licitante, no local, data e hora
fixados neste edital confonne item 2.L os en\'elüpcs:
a) ENVELOPE N" 1- HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N" 2- PROPOSTA DE PREÇOS.
07.3 Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados. contendo em sua pane externa e
frontal os dizeres:

l.mFnriRíraelP.üliei n" l«T -Ca.V. Poílal Í3l -CEP S6-IMMK» c-míil Mt«.ü'rfbandrir.nt«.pr.Bo>-.br T«l [4)13Í4a-3í3í fw 3J«.4i25 -CNPJ 7à 335 I53i0f»l~l8
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P8EFEITUSA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Edital n." 09/2018- PMB

TOMADA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope Ü1 —DOC. HABILITAÇÃO
Proponente;
Endereço: ....
Fone/Fax:

CNPJ;

b) envelope contendo Proposta de Preços:
Edital n,°09/2018- PMB

TOMADA DE PREÇOS
município DE BANDEIIUNTES-PR

Envelope 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

07.4 A documentação de habilitação e proposta de preços {envelopes n° Ül e n° 02) deverá ser
protocolada diretamente pela proponente ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega no Setor
de Protocolo da licitanie. entretanto, a Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda
de proposta {envelopes n°Ol e n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na
entrega da mesma.
07.5 A proponente poderá modificar ou retirar a documentação de habilitação e proposta {envelopes
n° 01 e n° 02) após a entrega, desde que a comunicação por escrito da modificação ou retirada, seja
recebida pela Comissão de Licitação antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento da.s
propostas.

07.6 Após o horário estabelecido neste edital para entrega dos envelopes, nenhum otitro(s)
documentos de habilitação e ou proposta(s) de preço(s) {envelopes n° 01 e n" 02) serátào) recebido(s).

08. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N" I

08.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada
(em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em
confronto cora o original), ou publicação em órgão de imprensa oficial e deverão estar com praxe de
validade em vigor. Quando o prazode validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito
desde que a data de emissão não seja anterior a 12 (doze) meses da data limite para o recebimento das
propostas, exceto para os documentos referentes aos stibitens 08.3.1, 08.3.2 c 08.3.3.
08.2 DEVERÃO ESTAR INSERIDOS NO ENVELOPE N" 01:
a) Declarações:
1. Declaraçãode recebimento de documentos {Modelo /j" 02);
2. Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e documentos
pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação {Modelo n'
05), em anexo;

Rua FreiRafiwl Proaer n* 1457 - Catxa Postol 28i CEP86.360^00 e-inaitHcliiiCio5tibaiitlelninlexpr.gov.br Tct. I4JJ3J42-45JJ - Fa*.1542-4425 - CNPJ 76.2351.53;W>0I-18
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3. Declaração, sob penas da lei, que não manlém em seu quadro de pessoal menores de 18 (detono)
anos em horário nolurno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo amd^ em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 9.087/00) (A/</rfe/o
4. Declaração expressa do responsável legal da proponente participante, de que a mesma nao se
encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judiciai ou impedida de licitar enem e
objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quai.squcr órgãos da administração
pública estadual direta ou indireta (Modelo n''08):
b) Quantoà Habilitação Jurídica: ^ „ -j- • j
1. Certificado de cadastro em vigência da Secretaria de Estado da Administração e Previdência do
Paraná - SEAP. conforme subitem 06.1.1 ou certificado de cadastro em vigência em outros órgãos ou
entidades da administração pública, conforme subitem 6.1.2 ou adocumentação para cadastramento das
empresas que preencham as condições exigidas para cadastramento nos lermos do art. 22. §2° da Lei n"
8.666/93 subitem 6.1.3;

2. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em sc tratando dc sociedades comerciais, e no ca.so de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição dc seus administi adores;
Ohs.r Sc o documento solicitiido na Ictni "b" for anrcscntado no credenciamento, não havcra
necessidade de anrc.sentacão dentro do envelope n" 01;
3. No caso de licitante enquadrada na condição de microempresa ou empresa de peqiieno porte e que
deseje beneficiar-se dos dispositivos da Lei Complementar 123/06. apresentar Certidão Simplificada
expedida pela -HINTA COMERCIAL do Estado da sede da empre.sa eCONSULTA QPTANT ES
-SIMPLES NACIONAL emiiida a menos dc 90 (noventa) dias da data de abertura do certame.
c) Quanto à Regularidade Fiscal:
1. Prova de regularidade com as fazendas; _ n j •
I. Federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(http://receila.fazenda.gov.br):

II. Estadual mediante aapresentação de Certidão de Regularidade Fiscal ea Certidão Negativa de
Divida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda da sede
da empresa (htlp;//Iázenda.pr.gov.br): . ,

in. Municipal mediante a apresentação de Certidão Negativa dc Tributos Municipais emitida pela
respectiva Secretaria de Fazenda do municipio da sede da empresa:

IV. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa .íuridica Ministério da Fazenda (CNP.)
(http;//receita.fazenda.gov.br): . . •.

V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicijio ou sede da licUante
pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com oobjeto contratual (Exemplo: no Parana eo
CICAD em São Paulo éo CADESP. etc.) (contador): _ _ j .

VI. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede da hcitante
(Alvará de Licença): ..... -

VII Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por 'lempo de Serviço mediante a apresentação
' do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federai

(www.sifge.caixa.gov.br/Cldadao/Govemo/Asp/crt.asp); . . -r u lu
Vin. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho

(www.tst.jus.br).
d) Quanto à QualificaçãoTécnica:
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1. Atestado de visita (Modelo n" 03). expedido pelo licilador. A proponente, através de representante
(Proprietário/Sócio Administrador) e ou engenheiro credenciado e devidamente habilitado junto ao
CREA ou ao CAU/BR, quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, fodos oscustos associados com a visita ao
local da obra serão arcados integralmente pela própria proponente;
2. Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA (EMPRESA e
RESPONSÁVEL TÉCNICO):
Obs: Caso o profissional tenha registro no CREA de outro estado ou federação será necessário a
apresentação de declaração de registro e visto no CREA/PR.
3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos ser%-iços
(Modelo 04) até o seu recebimento definitivo pelo licilador;
I. É vedada, sob pena de não habilitação, si indicação de um mesmo responsável técnico ou

utilização de seu acer> o técnico por mais de uma proponente;
4. Comprovação de vínculo, através de registro em caneira de trabalho e ficha de registro de
empregado, entre o responsável técnico pela execução dos serviços e a proponente ou contrato de
prestação de serviços entre a empresa e o responsável técnico. Para dirigente ou sócio de empresa, tal
comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembléia de sua investidora no cargo ou
contrato social. Referido vínculo deverá estar devidamente averbado no registro da pessoa jurídica no
CREA;
5. Atestado de execução de obra(.v) (EMPRESA e RESPONSÁVEL TÉCNICO):
5.1. EMPRESA: atestado e/ou declaração de execução dc no rainimo uma obra semelhante de
complexidade tecnológica e operacional eciuisxilenic ou .superior às solicitadas no subitem 3.1
devidamente averbados no CREA;

5.2, RESPONSÁVEL TÉCNICO: os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através
de "Certidão de Acervo Técnico Profissional - ATP" do responsüvei(eis) técnico{s) de projeto
semelhante de complexidade tecnológica eoperacional equivalente ou superior às solicitadas no subiiom
3.1, emitido(s) pelo "Conselho Regional dc Engenharia e Agronomia CRE.A nu Conselhci dc
Arquitetura e Urbanismo CAU".
e) Quanto à Qualificação Econômico Financeiru;
1. Certidão de falência e concordata;
2. Prova de capacidade financeira conforme abai.xo. apresentando as demonstrações contábeis do
último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:
LC (Liquidez Corrente) atravésda fórmula:
LC = AÇ

PC

Onde:

AC - Ativo circulante

PC - Passivo circulante

A LC (Liquidez Corrente)deverá ser superiora 1,10.
LG (LiquidezGerai) através da fórmula:
LG = AC+RLP

PC+ ELP

Onde;

AC - Ativo Circulante

RLP - Realizável a Longo Prazo
PC - Passivo Circulante
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ELP - Exigível a Longo Prazo
ALiquidez Gera! (LG) deverá ser superior a l,lü.
GE (Grau de Endividamento) através da fórmula:
GE=_PÇ±ELP_

AC+RLP+AP

Onde:

PC - Passivo circulante
ELP- Exigível a Longo Prazo
RLP-Realizável a Longo Prazo
AP - Ativo Permanente
OGE (Grau de Endividamento) deverá ser inferior a 0,50.
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezanuo-
se as demais. , , , - i i
3 Demonstrações financeiras do último exercício social já exigível (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados) conforme o critério de cálculo adotado. O balanço das
sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diario Oficial. Oy)
mesmo(i-) deverá(í7o) ser assinado(.?) por contabilista registrado no Conselho Regional de ContabilicUide.
Com relação às demais formas societárias, obalanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis,
devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o
representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura ede encerramento do
Livro Diário, devidamente registrados e assinados. No caso de não existir o fechamento das
demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente comprovado, sera aceito o do
exercício imediatamente anterior;
f) Informações Adicionais:
1. Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde aempresa mamem conta
corrente/poupança) conforme {Modelo n' 09)

09. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

^ 09.1 Deverá ser apresentado um envelope n°2. devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via originais. As folhas deverão, preferivelmenle. ser
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente; ^ _
a) Carta-proposta de Preços {Modelo n" 06). datilografada ou impressa por meio eletrtimco sem
rasura eentrelinhas. Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços,
que deverá ser elaborada considerando-se que oobjeto será executado pelo regime de empreitada por
preço global e deverá conter:
I. Razão social, endereço, telefone, "fac-simik^\ "e-niciil" eoCPNJ da proponente;

3. Preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos epor extenso;
4. Prazo de execução do objeto em dias; . ^ j j.
5. Prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), contados a partir do 10 dia da data limite
estabelecida para orecebimento das propostas {envelopes /?"/ en°2) pela Comissão de Licitação:
6 Nome. CPF e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de da proposta.^o
Ucitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de validade. Asohciiaçao
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e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a proponente recusar-se a estendero prazo
de validade da proposta, sua pioposia será rejeitada. Caso a proponente ctincorde com a dilavão do prazo
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir luturamciue
qualquer alteração de preços;
b) Planilha de Serviços (adendo 02), os serviços deverão ser obedecidos rigorosamente conforme
modelo apresentado, não podendo ser inseridos, ocultados e/ou subtraídos serviços, sob pena de
desclassificação:
1. As quantidades deverão ser relacionadas na coluna "QUANTIDADES". Deverão ser obedecidas
rigorosamente, não podendo ser inseridas, ocultadas e/ou subtraídas quantidades;
2. Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e
deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o Plano de Trabalho, as
especificações e as demais peças e NÃO ULTRAPASS.AR O VALOR ESTABELECIDO PELO
LICITADOR. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO;
3. Deverão estar incluídos nos preços unitários; materiais, veículos equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral,
encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária. infortúnio do trabalho, hospedagem,
locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas
neste Edital, mas julgadas essenciais à execução dos serviços;
4. Os preços deverão ser relacionados na.s colunas V.ALOR UNITÁRIO (RS). VALOR TOT.AL
ÍRS) e TOTAL GERAL. N.ÃO DEVENDO I LTIUP.ASSA.NDO OS VALORES ESTIPI LADO.S
NA PLANILHA DE SERVIÇOS (ADENDO 02). FORNECIDA PELO LICIT.ADOR. SOB PENA

DE DESCLASSIFICAÇÃO;
c) Cronograma Global (adendo 02.1) não podendo ser inseridos, ocultados e/ou subtraídos dados,
sob pena de desclassificação.

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente Plano de .Ação e Plano de Trabalho, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si. que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto
duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e
satisfatória.

10.2 Fica entendido que Plano de Ação e Plano de Trabalho e todos os documentos são complemcntarcs
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado
especificado e válido.
10.3 Nenhuma reivindicação, por parte da proponente, para pagamento adicional será considerada se
decorrer de erro ou má interpretação do objeto do Edital, das peças gráficas, das especificações técnicas
e/oii dos demais documentos da licitação.

11, RECEPÇÃO, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPE N" 01 -
DOCUMENTAÇÃO

11.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação após protocolo dos envelopes 01
- documentos de habilitação e 02 - proposta de preços, receberá os envelopes n° 1 e n° 2, fechados e
inviolados de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes que assim o desejarem e
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procederá à abertura do(s) envelope(s) n° 1, que cométn a documentação que será submetida ao exame
da Comissão de Licitação e da(s) proponenie(s) interessada(s).
11.2 Para Ocredenciamento do representante (Proprietário) deverá apresentar documento original que
comprove poderes de representação, se não detiver poderes de representação da proponente e querendo
participar ativamente {com poderes legais para representar a mesma) na sessão, deverá apresentar a
Comissão de Licitação a credencial - {Modelo n" 01) • com firma reconhecida ou através de
procuração por instrumento público. Acredencial c documento avulso e não deve estar in.serl(la cm
nenhum dos envelopes.

- Obs.: No caso de Procuração por instrumento particular ou Carta de Credenciamento
apresentar documento original que comprove os poderes do mandante para a outorga (e.x.
contrato social).
11.3 Uma mesma pessoanão poderá representar mais de uma proponente.
11.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e não inseridos nos envelopes n" I c n® 2. No entanto, a seu exclusivo critério, a Comissão de
Licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem
como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento dasolicitação.

12. ABERTURA DO ENVELOPE N" 1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1 Após a rubrica dos envelopes n® 01 e 02. a Comissão de Licitação abrirá o envelope n® 01 -
Documentação, após analise oportunizará aos representantes presentes possibilidade de analisar a
documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar, por escrito, algum
documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte dos
proponentes a Comissão encerrará a sessão de habilitação.
12.2 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em
desacordo com este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 11.2, ressalvados os erros c omissões
sanáveis.

12.3 Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura. com borrào e/ou com prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.
12.4 Não serão aceitos protocolos cm substituição a documentos.
12.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação, pelas proponentes.
12.6 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação de todas as
proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anunciará o
respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para imerposiçào de recurso,
quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa a constar
na respectiva ata.
12.7 Caso apresente a cópia do ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor e última alteração
contratual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, junto com o
credenciamento, não haverá necessidade de apresentação do mesmo no interior do envelope 01 de
Habilitação e automaticamenie fará parte do processo c não será devolvido. Os documentos
obrigatoriamente deverão ser originais ou cópias autenticadas: quando as cópias não forem autenticadas
será obrigatória apresentação do original para autenticação pela Comis.sào de Licitação e deverão ser
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entregues no inicio da reunião. A não apresentação destes documentos impedirá o credenciamento do
representante legal ficando o mesmo impossibilitado de se manifestar em relação ao certame.

13. ABERTURA DO ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

13.1 A Comissão de Licitação procederá à abertura do envelope n" 2 das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço
global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.
13.2 Ultrapassada a fase habilitação e abertas as propostas de preços {cnvalopus n° 2), a Comissão de
Licitação não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habilitação, salvo
emrazão de fato superveniente ou conhecido após a análise dos respectivos documentos.
13.3 Da reunião de abciiura dos envelopes n° 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela
Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.
13.4 A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas de preços e elaborará um relatório de
suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as demais providências.
13.5 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas de preços será o de menor preço global
analisado, ou seja. aquela que cumprido o exigido no edital e depois de efetuadas as devidas correções,
se necessário. apre.sentar o menor preço global. Se a proponente não aceitar a correção do preço e/ou a
adequação em sua proposta serádesclassificada.
13.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético ou
de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.
13.7 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.
13.8 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que. na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio de
pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário
será corrigido.
13.9 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o grafado por extenso.

' 13.10 A proponente deverá estar apta. quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apre.sentar uma
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço
global proposto pai'a a obra. A composição de preço deverá ser entregue por escrito ao presidente da
Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação.
13.11 Será desclassificada a proposta;
a) Elaborada em desacordo como presente editai:
b) Cujo valor unitário, valor total e lotai geral anali.sado for superior ao estabelecido na Planilha de
Serviços;
c) Aque proponlia qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) Que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) Que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero:
f) Que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz deexecutar o contrato ao preço de sua oferta.
13.12 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.
13.13 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão
de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.
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13.14 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação {publicação na imprensa ou e-mail). A partir da divulgação do resultado do julgamento as
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis paj-a interposição de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no artigo n° 98 da Lei Federal n° 8,666/93 e suas alterações.
13.15 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão encaminhará o procedimento
para homologação e adjudicação.
13.16 Até a assinatura do termo de Contraio o licitador poderá desclassificar qualquerproponente, por
despacho fundamentado, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior
ao julganrento da licitação, que desabone sua idoneidade, sem que lhe caiba direito à indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

14. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

14.1 Aexecução dos serviços dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre o
licitador e a proponente vencedora da licitação,
14.2 Aproponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada {Modelo
h" 10), dentro do prazo máximo de 5 {cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação e
sujeitando-se às penalidades previstas em lei,
14.3 É facultado ao licitador. quando a convocada não assinar o termo de Contraio, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no arl. 81 daLei n° 8.666/93.

15. PRAZOS- EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

15.1 Oprazo para o início dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias após a data da publicação da
Ordem de Serviço.
15.2 Oprazo de execução do objeto; 12 (doze) meses, contados apartir do 10° dia da data da publicação

^ da Ordem de Serviço;
^ 15,3 Oprazo de execução dos serviços poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula Oitava

da minuta do Contrato de Empreitada.
15.4 Oprazo de vigência do contrato de empreitada será de 12 (doze) meses contados apartir do 10° dia
da data da publicação da Ordem de Serviço.
15.5. Para a assinatura c nublicacâo da Ordem de Scndco a CONTRATADA deverá apresentar
os seguintes documentos:

a) Comprovante da Garantia Contratual ítcra 17;

16. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

16.1 Asegurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Sexta da minuta do
Contrato de Empreitada.

17- GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

17.1 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% fcinco) nor cento) sobre o
valor contratual acrescido da garantia adicional se houver.
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17 2 Proponente vencedora, quando da assinatura da ORDEM DE SERVIÇOS, deverá, sob pena de
decair o direito de contratação. APRESENTAR COMPROVAÇÃO DA FORiMALlZAÇAO DA
OARANTIA DE EXECUÇÃO (SUBITEM I6.I) E fíAlMNTlA ADICIONAL, se houver. O
recolhimento da garantia poderá ser efetuada nas seguintes modalidades;
17.2.1 depósito em espécie, cheque visado ou bancário, nominativo ao liciiador;
17.2.2 carta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja. no mínimo,
igual ao prazo de execução do objeto deste Contrato acrescido de 6(seis) meses, incluindo cláusula de
renúncia ao beneficio de ordem: , u i -
17.3 Seguro-garanlia em apólice nominal ao licitador e emitido por seguradora brasileira ou
autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja. no mínimo, igual ao
prazo de execução do objeto deste Contrato acrescido de 6(seis) meses.
17.4 Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% {cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá aContratada ajustar ovalor da garantia de e.xecução. se assim odesejar.
17.5 Orecolhimento da garantia de execução deverá ser efetuado na tesouraria do licitador.
17.6 AContratada perderá agarantia de execução eagarantia adicional, quando for ocaso, quando:
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;
b) quando do não recebimento definitivo e/ou não aceitação pelo Licitador da(s) obra(s).
17.7 Adevolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que
dela restar, dar-se-á mediante a;
a) aceitação pelo Licitador do objeto contratual eotermo de recebimento definitivo;
b) apresentação da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - PF. expedida pela Secretana
da Receita Federal do Brasil da matricula CHI - Cadastro Especifico da Obra para fins de averbação do
imóvel no órgão de registro; _ _ • ,. - a j
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia eletnca. As despesas
referentes ao consumo de água cenergia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade
da Contratada.

18. PAGAMENTO

18 1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, após as medições,
apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, em até 30 (trinta) dias, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas as
condições para liberação do pagamento pelo Licitador eobedecida aordem cronológica dos empenhos
18.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 {duas) vias {original e uma cópia), no protocolo
geral na sede do licitador edeverá ser apresentado, conforme segue, de modo apadronizar condições e
forma de apresentação:

18.2.1. LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA ÀAPRESENTAÇÃO

a) Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida do.s serviços executados, período de
execução da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação relerenie a
retenção da contribuição previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura
e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal:
b) Planilha de Medição da Obra de acordo com oCronograma Físico Financeiro:
c) CONTR.ATO:- Anexar uma Cópia do Contrato eaditivos vigentes;
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d) CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - Anexar Cópia do Cronograma Físico Financeiro vigenle
a cada medição;
e) PROVA DE PAGAMENTO DE PESSOAL: - Folha de pagaraemo ou outro comprovante de
pagamento assinado paios funcionários e devidamente autenticada pelo Tabelionato, referente ao
período da Medição;
O PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS: - Recolhimentos vinculados a Matrícula da Obra
devidamente autenticado em Tabelionato. GPS- Guia de Recolhimento Social. No caso da Empresa
optar pela retenção dos encargos previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal
desmembrando de Material e Mão de Obra (este nunca inferior a 30% do valor da Nota Fiscal) e o
destaque "Nota fiscal sujeita a encargos previdenciários, conforme instrução Normativa expedida pelo
INSS";
g) PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa,
devidamente autenticado em Tabelionato. - GFPI Guia dc Recolhimento do FGTS e Informações a
Previdência Social;
h) CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - Certidão Negativa da Empresa junto ao INSS. em plena
validade;

i) CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa da Empresa junto ao FGTS, em
plena validade;
j) CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS. ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA
EMPRESA, em plena validade;

18.2.2. LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA ÀAPRESENTAÇÃO

a) Toda documentação citada no item anterior 18.2.1;
b) Da guia da ART OU RRT de execução dos sei-viços pela CONTRATADA com o comprovante do
recolhimento;

c) Inscrição da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matricula CEI - Cadastro
Especifico da Obra:
d) Do recolhimento da garantia de execução e adicional, se houver.
e) Nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da
etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a retenção da
contribuição previdenciària e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal:
í) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - üRPS de execução do serviço, devidamente
quitada e autenticada em cartório, de conlbrmidadc com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do
último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para obra;

18.2.3. ALIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA ÀAPRESENTAÇÃO

a) Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - FF, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil damatrícula CEI - Cadastro Especifico da Obra para fins de averbação do imóvel
no órgão Cartório de Registro de Imóveis de registro;
b) DoTermo de Recebimento Provisório;
c) Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante.
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19. DA ANTICORRUPÇÃO E ANT1FI^\DDE - PRÁTICAS FRAUDULEjNTAS E DE
CORRUPÇÃO - pI46-148

19.1 OBanco Mundial igualmente exige que os Mutuários, os Beneficiários do empréstimo do Banco,
os concorrentes, os Fornecedores, as Empreiteiras e seus agentes, assim declarados ou nào, os
subconiratados, os subconsultores. os prestadores de ser\'iços e a qualquer pessoal de sua equipe
observem o mais alto padi-ào de ética duranie todo o processo de licitação e execução dos Contrato
relacionados ao uso dos recursos do presente convênio, considerando imprópria qualquer atitude tomada
pelo liciianle, fornecedor, empreiteiro ou subempreiieiro como objetivo de influenciar oprocesso de
aquisição ou aexecução do contrato para obter vantagens indevidas. Em conseqüência desta política, o
Banco Mundial, em medidas entre si não excludentes;
19.2 define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:
a) "Prática corrupta": significa oferecer, dar. receber, ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor com oobjetivo de influenciar aação de ser\'idor público no processo de licitação
ou na execução de contrato; ^ j • n
b) "Prática fraudulenta": significa a falsificação ou omissão dos latos a lim de mlluencuir o
processo de licitação ou de execução de contraio; .
c) "Prática colusiva": significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Preposios visando estabelecer
preços em níveis artificiais e nào-cümpetiiivü.s;
d) "Prática coercitiva": significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireiamenic as
pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo licilatório ou atetar a
execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": significa: ^ r i „

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações lalsas
investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do Banco ou
alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou ameaçar, perseguir ou
intimidar qualquer parle interessada, para impedi-ia de mostrar seu conliecimeiilo sobre
assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento; ou

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente oexercício dos direitos do Banco de promover
inspeção ou auditoria, ... ..

fí "terceiros" refere-se a um funcionário público que alua em um processo de aquisiçao ou na
execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do Banco Mundial cos luncionarios de
outras organizações que tomam decisões relacionadas aaquisições nu as revistun. ...

g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do contraio, incluindo
funcionários públicos, que tenham estabelecer os preços das propostas em níveis artificiais enao-
compeiiiivos: ... . . ,

hl "benefício" e"obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou aexecução do umiralo.
i) "ato ou omissão" lodo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de aquisição ou a

execução do contrato. . , j- r
19.3 rejeitará proposta de adjudicação se concluir que oConcorrente indicado para adjudicação ou
seus agentes, ou seus subconsultores. subconiratado. prestadores de serviços, fornecedores ou seus
empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido era prática corruptas, fraudulentas, colusivas
ou coercitivas ao competir pelo contrato emquestão;
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19.4 declarará Misprocuremeni (Processo de Aquisição Viciado) e cancelará a parcela do empréslimo
relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, írauduienta , colusiva ou
coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no
decorrer da licitação ou da execução do contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as medidas
necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em
informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais práticas;
19.5 aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica. a qualquer tempo, de acordo com os
procedimentos incidentes às sanções do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
por prazo determinado para:
a) a outorga de contrato financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiterio, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma
empresa elegível que esteja recebido a outorgade um contrato financiado pelo Banco;
19.6 exigirá a inclusão, em editais e contrato financiados por um Empréstimo do Banco, de cláusula
no sentido de que os Concorrentes. Fornecedores. Empreiteiros e seus subeonlratados. agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros e outros
documentos referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto
auditoria designada pelo Banco;
19.7 garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na
legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de represeniante.s da empresa ou da pe.ssoa física
contada em práticas coiTuplas. fraudulentas, coiusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na
execução do contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis;

19.8 Considerando o disposto nas alíneas do item 19.2. os Concorrentes e o Concorrente vencedor,
como condição para a contratação, deverão concordare autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, pelo Banco, mediante adiantamento ou reembolso, permitirão
que o organismo financeiro ou as pessoas porele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registro relacionados ã licitação e à execução do contrato:
19.9 além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas na Condições
Gerais do Contrato - CGC;
19.10 uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado inelegível para a outorga de um contraio
financiado pelo Banco após a conclusão do processo de sanção conforme os seus procedimentos,
incluindo, entre outras coisas;
a) a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva cm relação a um processo de sanção em
trâmite;
b) o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições Financeiras Iniemacionais.
incluindo Bancos Multilaterais de Desenvolvimento;
c) a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas tio Grupo Banco Mundial.

20. DO RECEBIMENTO

20.1. Executado o Contrato seu objeto será recebido:
20.1.1 Provisoriamente, quando da conclusão da obra ou serviço, por Comissão designada pela
autoridade administrativa competente, com a participação do responsável técnico pelo acompanhamento
da fiscalização, com a duração máxima de 90 dias.
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20.1.2 Definitivamenle, por Comissão designada pela autoridade competente assinado pelas partes e
pelo usuário, após o decurso do prazo de obser\<içào ou de vistoria que comprove a adequação dos
termos do objeto contratual.
20.2. Os responsáveis pelo recebimento deverão lavrar termo de notificação anterior ao termo de
recebimento provisório ou definitivo sempre que o(s) serviço(s) não apresentar(em) condição(Ões) de
aceitação. O Tenno de Notificação deverá caracterizar os vícios, defeitos e incorreções detectadas e
determinara prazo para saneamento.
20.2.1. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas,
no total ou em parte o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos e incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados.
20.2.2. Decorrido o prazo estabelecido, os responsáveis procederão nova vistoria objetivando o
recebimento, que somente será lavrado quando osserviços estiverem concluídos.
20.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA
pela solidez e segurança dos serviços, como não exime da responsabilidade ético profissional pela
perfeita execução do contrato,

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que
caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.
21.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes
à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer oobjeto, ou anular quando ficar evidenciado
que tenha havido falta de competição e/ou conluio.
21.3 Aparticipação nesta licitação implica aaceitação integral e irretratável dos termos do edital. ^
21.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fomecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento para
inapugnações, reclamações, reivindicações por parte das proponentes.
21.5 Aproponente e qualquer de seus empregados ou agentes serão autorizados pelo licitador a
proceder à visita e inspeção no local da obra, mas só sob expressa condição de que a proponente, seus
empregados ou agentes isentarão e indenizarão o licitador. seus servidores/empregados ou agentes de
toda a responsabilidade decorrente dessa visita. A proponente será responsável por danos pessoais
(fatais ou não), perdas ou prejuízos materiais e qualquer outra perda, dano, custos cdespesas causados,
os quais não teriam ocorrido senão pela visita ou inspeção da proponente.
21.6 O valor do termo de Contrato de Empreitada poderá sofrer variação quantitativa de até 25%
{vinie e cinco por ccnio). para mais ou para menos sem alterar os preços unitários, tudo devidamente
precedido de indispensável justificativa técnica ede lemto aditivo ao Contraio.
21.7 A Contratada não poderá ceder o Contrato, no lodo ou em parte, a nenhuma pessoa íisica ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do licitador. Caso ocorra autorização do licitador para que
a Contratada possa subcontralar serviços, esta subcontralação não altera a responsabilidade da
Contratada, bem como não constituí vínculo entre o licitador com e a subcontralada.
21.8 O licitador se reserva o direito dc paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do
objeto, mediante paganaento único eexclusivo dos serviços efetivamente realizados emedidos.
21.9 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao lieiiador ou a
terceiros, por si ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o
licitador de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
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21.10 Caberá à contratada o pagamento ou o ressarcimento ao licitador de todos os valores de muitas
aplicadas pela Delegacia Regional do 'irabalho. CRHA. CAI."BR ou qualquer outra entidade em
decorrência da execução do contrato.
21.11 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras e/ou locai em que está sendo executado oobjeto do presente edital, a
Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem
seguidos.
21.12 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente.
21.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Bandeirantes-PR, de de 2018

Secretário de Administração
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MODELO 01

CARTA-CREDENCIAL

(inserir o hcal). (inserir o ttiáS de (inserir o mês) de (inserir o ano)

ÀComissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n" 09/2018- PMB.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) , carteira de identidade (inserir o número e ôrsão
emissor) e CPF (inserir o número), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir razão
social da proponente), vem. pela presente, informar a V. S® que o senhor (inserir o nome completo).
carteira de identidade (inserir o número e órsâo emissor) e CPF (inserir o número), é a pessoa
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação
e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com podercs para renunciar prazos
recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente.

(carimbo, nome, n" RG e CPF e assinalara cio responsável legal)

(Nome. n" RG e CPF e assinatura do representante legal)

Obs.: firma rcnmhvvida du resnonsá\ el Íi-íial
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ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref. : Edital de Tomada de Preços n°09/2018- PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TERRACEAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE
CARREADORES PARA AÇÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA EROSÃO DO
SOLO AGRÍCOLA NA MICROBACIA DENOMINADA CABIUNA NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir razão social da proponente) . declara que a
mesma recebeu toda a documentação relativa a Tomada de Preços supramencionada, relacionada
no item 5.1, do Edital em apreço.

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano).

(carimbo, nome.RG n° e assinatura do responsável legal)
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ESTADO DO PAEANA

MODELO N° 03

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Tomada de Preços n® 09/2018- PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERRACEAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE CARREADORES
PARA AÇÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA NA
MICROBACIA DENOMINADA CABIUNA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Declaramos que o . da proponente
sediada na Rua . na

cidade de , Estado do . dc\'idamenlc credenciado, visitou o local
da execução da(j) obra(j). objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

Bandeirantes-PR, de de 2018.

LICITADOR

LICITANTE

OBS: SOMENTE PODERÁ SER EXECUTADA A VISITA ATRAVÉS DE
REPRESENTANTE POR MEIO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO E
DEVIDAMENTE HABILITADO JUNTO AO CREA OU AO CAU/BR (APRESENTAÇÃO

DE CARTEIRINHAt E/OU PROPRIETÁRIO OI SÓCIO ADMINISTR.ADQR
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO (CONTRATO SOCIAL E DOCUMENTO DE
IDENTIFICAÇÃO CIVIL - CNH. RG. ETC). OUANDO DA VISITA AO LOCAL DA
OBRA DEVE OBTER. POR SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE. TODA A
INFORMAÇÃO NECESSÁRIA PAR.A O PREPARO DE SUA PROPOSTA E SERÁ
FORNECIDO NO ATO DA VISITA NO DEPARTAMEM O DE LICH ACOES

"FORNECIDO NO ATO DA VISITA NO DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÂOES"
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ESTADO DO PAEANA

MODELO 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref.: Editai de Tomada de Preços n" 09/2018- PMB.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/1973 e
n° 317, de 31/10/1986, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e Art. 2° da
Lei n® 12.378, de 31/12/2010, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra{s) do(s) lote(s).
caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Assinatura 1

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

(inserir o locat). (inserir o ília) de (inserir o mês) de (inserir o ano)

(carimbo, nome. n"RGe CPF. e assinalura do responsável legal)
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PREFEITURA MüNiaPAL DEBANDEIRANTE

ESTADO DO PARANA

MODELO N' 05

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

ÀComissão de Licitação

Ref.: Editai de Tomada de Preços n° 09/2018* PMB.

O signatário da presente, em nome da proponente {inserir razão social da
nroDonente). declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada
de Preços em consideração e dos respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo liciiador quanto ã qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integrai possibilidade
de executar a(í) obra(j) e/ou os serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou em
processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de licitações ou
contratar com qualquer órgão da administração pública bem como declara a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos
termos do artigo 32. parágrafo 2°. e artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano).

(carimbo, nome. n''RGe CPf. e assinaiura dorespon.sável legal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARAUA

MODELO N" 06

{razão social, endereço, lelefone, "fac-símile", e-maile CGC/MF)

PROPOSTA DE PREÇOS

{inserir o locaf), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano)

À Comissão de Licitação
Ref.: Edital de Tomada de Preços n" (inserir o número) /

Prezados Senhores,

- (sisUt do licitadorj

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S'" nossa proposta de preços relativa à execução
(inserir o objeto da licitação), do lote n° 01 da licitação em epígrare.

QTD UND

62S HRS

170 I HRS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Contratação de empresa para execução dos terraços
(incluindo os serviços de demarcação por técnico
habilitado), a serem confeccionados com trator de esteira,
com potência entre 110 a 130CV força, com altura minima
de 1,10 metros de testaquandoembutido. Implementação
conforme normas do manual técnico do lAPAR.
Contratação de empresa para execução dos carreadores
(incluindo os serviços de demarcação por lécnico
habilitado), que deverão ser adequados com tratorde
esteira, com potência de IIO a 130CV força. Os
caireadores terão lombadase bigodes conforme
necessidade, sendo que os bigodes deverão ser no mínimo
de 10 metros de comprimento c o carreadorcom elevação
média de 0.60 metros de altura no ci.xo.

TOTAL LOTE

VLR

MARCA MÁXIMO
UNITÁRIO

240,00 I

240.00

VLR

MÁXIMO
TOTAL

150.000.001

40.000,00

190.800,001

Opreço, proposto para execução do objeto do lote é de RS (inserir o valor da prooostd) (inserir o
valor nor extenso).

O prazo de execução do objeto do referido lote é de (inserir o nrazo de execução por exienso)
dias, contado a partir do 10" diada data da assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da propo.sta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de
validade por extenso)) dias a partir do 10" dia da data limite estabelecida para o recebimeiiio das
propostas {envelopes n" I e n° 2) pela Comissão de Licitação.

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais c outros
de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação.

Atenciosamente,

{carimbo, nome, n"RG e CPF. e assinaturado responsável legal)
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PBEFErrURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /^lÈ~
MODELO N" 07

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX;(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fms de direito, na qualidade de proponente do
procedimento íicitatório, sob a modalidade Tomada de Preços Edital n." 09/2Ü18-PMB. Instaurado pelo
Município de Bandeirantes - PR:

Que a empresa não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo nacondição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos e

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

...... de. de 2018.

(carimbo, nome. n"RG e CPF. e assinaiitra do respon.s-ável legal)
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PREfíKITUgA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 08

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direiio. na qualidade de proponente do
procedimento licitatôrio, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N." 09/2018-PMB, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que:

• Não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judicial;
• Não está impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no
cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018,

{carimbo, nome. n° RG e CPF, e assinatura do responsável legal)
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PREFETIVRA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 09

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N." 09/2018-PMB, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agência:
Cidade da agência;
Endereço da agência:
Conta n":

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presentedeclaração.

de de 2018.

{carimbo, nome, n" RG e CPF. c assinatitrci do responsável le^al)

Uia HreiRaftwl Proner n* UST-CaiuPosUl 281 -CEPMJfiO-000 -c-itmil Uciwcao®baBdelranu».pr.Eov,l»r Tel. Fax 3542-4S2S-CNPJ 76J3S.7í3/600l-4'8
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PABANA

MODELO N" 10

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° /2018-PMB

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PREÇO
UNITÁRIO DO TIPO MENOR PREÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM Ü MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A
EMPRESA .NAFORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-Pr. pessoa jurídica de direito público interno,
com sede a Rua Frei Rafael Proner r\° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48.
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes. PR. na Av. Edelina Meneghet Rando n'' 1.330 - centro.
portador da Cédula de Identidade RG n" expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°: , abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de outro estabelecida na

n" , bairro , na cidade de , Estado de(o) , inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° . neste ato
representada porseu , o Sr, , portador da Cédula de Identidade RG n°
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n": . doravante designada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato do
Prestação de serviços decorrência da TOMADA DE PREÇOS - Edital n" 09/2018- P.MB, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidadesdas partes, a saber:

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO
LEGAL

Parágrafo Primeiro - Oobjeto do presente Contrato, licitado, é para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PAR.A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRACEAMENTO COM TR.ATOR DE
ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE C.ARREADORES PARA AÇÕES DE CONTROLE DE
COMBATE DA EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA NA MICROBACIA DENO.MINADA
CABIUNA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. sob regime de Empreitada por preço unitário,
do tipo menor preço, em consonância com Plano de Ação e Plano de Trabalho, especificações técnicas,
demais peças e documentos dc licitação fornecida peloCONTRATANTrà.

;iiB Frei Raftel PrOHÍf n* 1457 - Caixa l'os«l2SI - CÍ-.PS6 .16Ü4>Ü0 c-ninll lIclIncaoWljnniJcInintK.pr.iiov.lJr Tcl (43)3542-1525 fax .15;l3-)525 -CNI»J '6 335 ""«'llOOl-íg



PSEFEnVRA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /Ttn

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Primeiro - O preço global para a execução do objelo deste Contrato é de R$_
( ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Primeiro - As despesas com a obra objelo deste editai correrão à conta de recursos da
Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento - SEAB - Convênio 234/2017, referente às seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL nirçroirÃn

FONTE PROCRAMATICA UtSCKlVAU

1531-958 0500120605200810133390390000

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA
lUíSPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste
Contraio, em estrita observância aos serviços estabelecidos no edital e inteiramente concluído em
condições de aceitação e de utilização em até 12 (doze) meses, contados a partir do 10° dia da data da
publicação da Ordem de Serviço;
Parágrafo Segundo - O prazo de execução dos serviços poderá ser alterado nos casos especificados na
Cláusula Oitava da minuta do Contrato de Empreitada.
Parágrafo Terceiro - A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo
Engenheiro Civil o Sr. Francisco Carlos Marcone. devidamente inscrito no CRFA sob o n" 10.201 'D-PR.
que assume neste ato total responsabilidade sobrea fiscalização da obra.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do contrato de empreitada será de 12(doze) meses contados a
partir do 10° dia da data da publicação da Ordem de Serviço.

CONDIÇÕES GER.AIS

CLÁUSULA SEXTA- DO INÍCIO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados no máximo em até o 10° dia após a da data da
publicação da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS PROVISÓRIAS

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos e especificações
técnicas propostos para os serviços provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto
deste Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelo projeto dos serviços provisórias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEI

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização não allera as responsabilidades da CONTRATADA
pelo projeto de obras provisórias.
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve obier a aprovação de terceiros para o seu projeto de obras
provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA OITAVA- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Parágrafo Primeiro - Somente poderá ser admitida alteração do prazo, com anuência expressa do SEAB
c CONTRATANTE, quando:
a) Ocomeralteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE.
b) Houver serviços extraordinários que alterem as quantidades.
c) Houver serviços complemeniares, obedecidos os dispositivos regulamentares,
d) Ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s). que
estejam sob responsabilidade expressado CONTRATANTE.
e) Ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual,
f) Ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE:
g) Ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "/ocA ou(\ perturbações
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches,
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes,
desde que estes fatos tenham inlluência direta sobre a execução cia(s) obra(s) e que fujam ao controle
seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão
"força maior" deve. também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos
governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à
CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo
de força maior.
Parágrafo Segundo - Enquanto perdurarem os motivos constantes do inciso II ou quando ocorrer a
suspensão do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam osdeveres e responsabilidades de ambas
a.s parles, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou
atrasos por parte de suas eventuais subcontratada não poderão ser alegados como decorrentes de força
maior.

Parágrafo Terceiro - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no cupui como
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por
escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 {quarenta c oito) horas do início da referida
ocorrência.

Parágrafo Quarto - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE
após a constatação da veracidade da sua ocorrência.
Parágrafo Quinto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo com a expressa anuência do CONTRATANTE.
Parágrafo Sexto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou
serviços previstos no Plano de .Ação e Plano de Trabalho e demais documentos integrantes da licitação, o
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a
hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou
garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea. ficando
impedida de firmar contrato pelo prazo de até 2 {cíois) anos. conforme gravidade da infração e dos danos
decorrentes.
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PítEFmTÜRA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANA

CLÁUSULA NONA • DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÀO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presenie Contrato, no todo ou em parte, a
nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização previa, por escrito, do CONTRATANTE.
Parágrafo Segunda - Se a CONTRATAD.A ceder o presente Contrato, no lodo ou em parte, a uma ou
mais pessoas físicas ou Jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo dc Ü5 (cinco) dias úteis, da data da
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontrataçào no todo ou em parte, com
expressa anuência da CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da
CONTRATADA para com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em
estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado. no entanto esta responde
solidariamente com o subconiratante pela perfeição da prestação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Parágrafo Primeiro - Por determinação do CONTR.ATANTE fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fízer(em) na{s) obra(s). em até 25 % (vinte e
cinco por cento) do preço iniciai atualizado do Contrato.
Parágrafo Segundo - A supressão de serviços resultante de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.
Parágrafo Terceiro - Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para determinados
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no
caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA
ACEITAÇÃO E DA POSSE

Parágrafo Primeiro - 0 objeto deste Contrato será recebido após a comunicação da conclusão do objeto
deste Contrato pela CONTI^TADA ao CONTRATANTE, ficando aCONTRATADA responsável pelo
bom funcionamento dos serviços executados, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - A aceitação da(s) obra(s) pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parle da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato não exclui a responsabilidade
civil pela qualidade da(s) obra(s), nem a ético-profissional. pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES
DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo
CONTRATANTE através do profissional constante do Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta deste
contrato, qualificado e devidamente credenciado, com responsabilidades específicas e sendo a execução
dosser\'iços supervisionada por profissionais designados pelo CONTRATANTE.
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá permiür que funcionários, engenlieiros, especmnSfãs e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE;
a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contraio;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;
c) Verifiquem se estão disponíveis no locai da execução do objeto do presente Contrato os empregados,
veículos, máquinas e equipamentos, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual rescisão
contratual.

Parágrafo Terceiro - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE contar
com a total colaboração da CONTRATAD.A.
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(.v) um projeto completo e cópia
dasespecificações técnicas os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal
do órgão financiador da{.T) obra(A).
Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com
autorização prévia da fiscalização.
Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente
defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente
refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTR.ATADA. livre de quaisquer ônus
financeiros para o CONTR^ATANTE.
Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução
ou má qualidade de materiais empregados, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de
uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a con-eção. remoção e/ou
substituição do material rejeitado.
Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou
seiviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de
glosas de créditos e/ou garantias c/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea. ficando
suspensa de firmar contraio pelo prazo de até 2 anos. Conforme a gravidade da infração e dos danos
decorrentes caberá, também, a aplicação do disposto no art. 87da Lei Federal n® 8.666/93.
Parágrafo Décimo - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um
aooutro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os problemas potenciais.
Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A
responsabilidade das panes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada
por escrito a todos que paniciparam da reunião.
Parágrafo Décimo Segundo - Toda a comunicação entre as parles deverá ser feita por escrito. A
notificação lornar-se-á efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIILA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, após as
medições, apresentação correia de cada fatura dos serviços executados e documentos peninentes.
devidamente protocolados, em até 30 (trinta) dias, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e
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obedecidas às condições para liberação do pagamento pelo Licilador e obedecida a ordem croimiõgTca
dos empenhos.
Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser protocolado, em 02 {duas) vias {original e unia cópia),
no protocolo geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:
Parágrafo Terceiro - Nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de
execução da etapa, mímero da licitação, número do contraio de empreitada, observação referente a
retenção da contribuição previdenclária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura
e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro fiscal;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS de execução do serviço, devidamente
quitada e autenticada em Serventia Notarial, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes
ao FGTS/INSS. e cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do
último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em Serventia Notarial, de conformidade
com o demonstrativo de dadòs referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para obra;
Parágrafo Terceiro - LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA À
APRESENTAÇÃO:
a) Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de
execução da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a
retenção da contribuição previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura
e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;
b) Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Fisico Financeiro;
c) CONTRATO:- Anexar uma Cópia do Contrato e aditivosvigentes;
d) CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - AnexarCópia do Cronograma Fisico Financeiro vigente a
cada medição;
e) PROVA DE PAGAMENTO DE PESSOAL: - Folha de pagamento ou outro comprovante de
pagamento assinado pelos funcionários e devidamente autenticada pelo Tabelionato. referente ao período
da Medição;
O PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS: - Recolhimentos vinculados a Matrícula da Obra
devidamente autenticado em Tabelionato. GPS- Guia de Recolhimento Social. No caso da Empresa optar
pela retenção dos encargos previdenciários. deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal
desmembrando de Material e Mão de Obra (este nunca inferior a 30% do valor da Nota Fiscal) e o
destaque "Nota fiscal sujeita a encargos previdenciários. conforme instrução Normativa expedida pelo
INSS";

g) PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa,
devidamente autenticado em Tabelionato. - GFPI Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a
Previdência Social;
h) CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - Certidão Negativa da Empresa junto ao INSS. em plena
validade;
i) CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa da Empresa junto ao FGTS. em plena
validade:

j) CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS. ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA
EMPRESA, em plena validade;
Parágrafo Quarto - LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA A
APRESENTAÇÃO:
a) Toda documentação citada no item anterior 18.2.1;
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b) Da guia da ART OU RRT de execução dos serviços pela CONTRATADA com o comprovante do
recolhimento;
c) Inscrição da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matricula CEI - Cadastro
Específico da Obra;
d) Do recolhimento da garantia de execução e adicional, se houver:
e) Nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da etapa,
número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a retenção da contribuição
previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja
certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal:
Ij Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS de execução do serviço, devidamente
quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Ser\'iço - FGTS do
último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS. exclusivo para obra:
Parágrafo Quinto - A LIBERAÇ.ÂO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA À
APRESENTAÇÃO
d) Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - PF. expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil da matricula CEI - Cadastro Específico da Obra para fins de averbação do imóvel no
órgão Cartório de Registro de Imóveis de registro:
e) Do Termo de Recebimento Provisório:
f) Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Ccntralanie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTTIATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma, a saber; a) multa dc 0,1% {um décimo por cenio) do valor contratual por dia
consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da(s) obra(sJ; b) multa de 1% {um por cento) do
valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das
demais obrigações contratuais; c) multa de 1% {um por cento) do valor contratual quando a
CONTRATADA não disponibilizar os veículos, máquinas e equipamentos na obra. conforme estabelece
o Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Nona: d) multa de 10% {dez porcento) do valor conlraiiial
quando a CONTRAT.AD.A ceder o Contrato, no lodo ou em parte, a pessoa fisica ou jurídica, sem
autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 15
(quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais: e) muita de
20% {vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer o cancelamento do Contrato conformo o
estabelecido na Cláusula Vigésima Segunda. Parágrafo Primeiro: Osuspensão do direito de participar cm
licitações/contratos financiados com recursos do Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios dti
Estado do Paraná - SFM. de recursos do CONTRATAN TE, ou dc qualqvier órgão da administração direta
ou indireta; (!) pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONfRATADA. ocorrer a
suspensão, ou (11) declaração de inldoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRAT.ADA, observando-se o disposto no
artigo 78 e incisos da Lei Federal n° 8,666/93 e suas alterações posteriores;
Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela
legislação pertinente.
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Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no capuí poderão cumuiar-sc. mas o montante das multas
não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e. também, não excluem a possibilidade
de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará a C0NT1L\TADA
que terá prazo de 10 {dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis,
Parágrafo Segundo - Compete ao CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da fiscalização, a
aplicação de penalidades, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRAT.ADA.
Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato,
a proteção e a conservação dos serviços executados bem como. na forma da Lei. respeitar rigorosamente
as recomendações da ABNT: (b) manter, cm todos os locais de serviços, um seguro sistema de
sinalização e segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho; (c) dar ciência à llscalizaç<ão da ocorrência dc qualquer falo ou condição que
possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo: (d) fornecer EPIs
Equipamentos de Proteção Individual e outros materiais de segurança a todos os funcionários: (e)
providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; (f) não manter em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
manter ainda, em qualquer trabalho, menores dc 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos:
Parágrafo Segundo - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza
trabalhista, previdenciária. social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços
objeto deste Contrato.
Parágrafo Terceiro - A execução de sen iços aos domingos c feriados somente será permitida com a
autorização prévia da fiscalização e do CONTRATANTE.
Parágrafo Quarto - Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e
segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao Patrimônio do
Município e aos materiais envolvidos na obra. de acordo com a Normas Regulamcntares do Ministério do
Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se obriga a; (a) fornecer todos os documentos e informações
necessárias para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos
devidos à CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato: (c) garantir a CONTRAT.ADA acesso à
documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à
CONTRATADA acesso às suas instalações.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Parágrafo Primeiro - Os maleriais, veículos, máquinas e equipamenlos a serem empregados nos scrvivos
decorrcnies deste Contraio serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade e
excelentes condições de uso, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o
emprego daqueles que julgar impróprios.
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos,
máquinas, equipamentos e mão de obra. será, exclusivamente, da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características
determinadas em referência à mão-de-obra. materiais, veículos, maquinas e equipamentos, entender-se-á
que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respecti\'as espécies, de acordo com a
finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DASEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não será e.ximida dc qualquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI. deverá treinar e tomar obrigatório o uso dos
EPls.

Parágrafo Segundo - ACONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n" 6.514 de 22/12/77, Ponaria n" 3.214. dc
08/06/78. Normas Regulamentarcs - NRs 01 a 32 e em especial asNRs 04. 05.06 c 18,
Parágrafo Terceiro - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos maleriais envotvido.s na obra. de
acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214. de 08/06/78. Lei
Federal n" 6.514, de 22/12/77.
Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das nomtas de
segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do nào-cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na
execução da obra.
Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente(ò-) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA SEGURANÇA DA OBRA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos
do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou
desobedecerem aos Plano de .Ação e Plano dc Trabalho e/ou especificações técnicas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA
CONTRATADA
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA assumirá iniegral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruiçòes parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as
reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se resenha o direito de rescindir o Contrato
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: (a) quando a
CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; (b) quando a
CONTRATADA transferir no todo ou em parle, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de
empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; (c) quando houver atraso dos serviços
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo
CONTRATANTE; (d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização: e (e) demais hipóteses mencionadas
no artigo. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Parágrafo Segundo - Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior a l/3 (um
terço) do prazo de execução, sem manifestação da CONTRATADA, estarácaracterizada a inadimplência
da mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a
Rescisão Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima
Quarta, letra d.
Parágrafo Terceiro - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades
legais cabíveis.
Parágrafo Quarto - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir do 10° dia da data da sua
declaração, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já
concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não criando
dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS PRÁTICAS CORRUPTAS

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA que lenha sido declarada, temporária ou permanentemente,
incursa em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução dc contratos, está sujeita às sanções
previstas na legislação vigente. Se. de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que
um representante da CONTRATADA, ou quem atue em seu lugar, incorreu em práticas corruptas
contrárias aos mais altos níveis éticos, o licilador poderá:
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou
contratação;
b) declarar a CONTRAT.ADA inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em futuras
licitações ou contratos financiados com recursos advindos do CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QLARTA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Primeiro - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor.
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Banco Mundial igualmenie exige que os Mutuários, os Beneficiários do
empréstimo do Banco, os concorrentes, os Fornecedores, as Empreiteiras e seus agentes, assim declarados
ou nào. os subconlratados, os subconsultores, os prestadores de servlvos e a qualquer pessoal de sua
equipe observem o mais alto padrão dc ética durante todo o processo de licitação e execução dos Contrato
relacionados ao uso dos recursos do presente convênio, considerando imprópria qualquer atitude tomada
pelo ILcilante, fornecedor, empreiteiro ou subempreiieiro como objetivo de influenciar o processo de
aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em conseqüência desta política, o
Banco Mundial, em medidas entre si não excludemes;

Parágrafo Segundo - define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:
a) "Prática corrupta": significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor com o objetivo de infiuenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:
c) "Prática coiusiva": significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Preposios visando estabelecer preços
em m'veis artificiais e nào-competitivos:
d) "Prática coercitiva": significa causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente às
pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": significa:

(iii) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas a
investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do Banco ou alegações
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou coiusiva ou ameaçar, perseguir ou intimidar
qualquer pane interessada, para impedi-la dc mostrar seu conhecimento sobre assuntos
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento; ou

(iv)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover
inspeção ou auditoria.

O "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo de aquisição ou na
execução de um contraio, incluindo os membros da equipe do Banco Mundial e os funcionários de
outras organizações que tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam;

g) "parte" refere-se aos participantes do processo dc aquisição ou execução do contrata, incluindo
fúncionários públicos, que tenham estabelecer os preços das propostas em niveis artificiais e nào-
compelitivos;

h) "benefício" e "obrigação" estão relacionndo.s ao processo de aquisição ou ã execução do contrato;
1) "ato ou omissão" lodo aquele cuja finalidade seja infiuenciar o processo de aquisição ou a execução

do contrato.

Parágrafo Terceiro - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontraiado. prestadores de serviços, fornecedores
ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em prática corruptas, fraudulentas,
colusivas ou coercitivas ao compelir pelo contrato em questão;
Parágrafo Quarto - declarará Misprocuremenl (Processo de Aquisição Viciado) e cancelara a parcela do
empréstimo relativa ao contrato se. a qualquer montcnto, comprovar a prática corrupta, fraudulenta ,
coiusiva ou coercitiva por pane dos representantes do Mutuário ou dos recebedores dos recursos do
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empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as
medidas necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em
infomiar tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento detais práticas;
Parágrafo Quinto - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa (Tsica, a qualquer tempo, de acordo
com os procedimentos incidentes ás sanções do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente
ou por prazo determinado para:
a) a outorga de contrato financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiterio, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma
empresa elegível que esteja recebido a outorgadc um contrato financiado pelo Banco;
Parágrafo Sexto - exigirá a inclusão, em editais c contrato financiados por um Empréstimo do Banco, de
cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes,
pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros e
outros documentos referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos
objeto auditoria designada pelo Banco;
Parágrafo Sétimo - garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas
na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento dc representantes da empresa ou da pessoa física
contada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na
execução do contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrati\as. criminais
e cíveis;

Parágrafo Oitavo - Considerando o disposto nas alíneas Cláusula Vigésima Quinta no Parágrafo
Segundo, os Concorrentes c o Concorrente vencedor, como condição para a contratação, deverão
concordar e autoriza que. na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo
Banco, mediante adiantamento ou reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou as pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e
registro relacionados à licitação e à execução do contrato:
Parágrafo Nono - além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas na
Condições Gerais do Contrato - CGC;
Parágrafo Décimo - uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado inelegível paraa outorga de um
contrato financiado pelo Banco após a conclusão do processo de sanção conforme os seus procedimentos,
incluindo, entre outras coisas:
a) a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um processo de sanção em
irâmiie;
b) o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições Financeiras Internacionais,
incluindo Bancos Multilaterais dc Desenvolvimento;
c) a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTER.AÇÕES

Parágrafo Primeiro - Serão incorporadas a este Contrato, mediante tennos aditivos, quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas
pela CONTRATADA, alterações nos Plano de Ação e Plano de Trabalho, nas especificações técnicas, nas
quantidades, nos prazos ou nos valores para todos os fins e efeitos de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Ao firmar este instrumenlo, declara a CONTRATADA ter plena
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E
GARANTIA ADiaONAL

Parágrafo Primeiro • O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (clnco> oor
cento) sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional se houver.
Parágrafo Segundo - A Proponente vencedora, quando da assinatura da ORDEM DE SERVIÇOS,
deverá, sob pena de decair o direito de contratação, apreseniar comprovação da formalização da garantia
de execução egarantia adicional, se houver. Orecolhimento da garantia poderá ser efetuada nas seguintes
modalidades:

a) Depósito em espécie, cheque visado ou bancário, nominativo ao licitador;
b) Carta de fiança bancária, sendo obrigatório que oprazo de validade da mesma seja, no minimo, igual
ao prazo de execução do objeto deste Contrato acrescido de 6 (seis) meses, incluindo cláusula de renúncia
ao beneficio de ordem;
c) Seguro-garantia em apólice nominal ao licitador e emitido por seguradora brasileira ou autorizada a
funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo, igual ao prazo de
execução do objeto deste Contratoacrescido de 6 (seis) meses.
Parágrafo Terceiro - Se ocorrer majoração do valor contraUial o valor da garantia de execução será
acrescido pela aplicação de 5% {cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá aContratada ajustar ovalor da garantia de execução, se assim odesejar.
Parágrafo Quarto - O recolhimento da garantia de execução deverá ser efetuado na tesouraria do
licitador.

Parágrafo Quinto - A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, quando for o
caso. quando:
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;
b) quando do não recebimento definitivo e/ou não aceitação pelo CONTRATANTE da(s) obra(s).
Parágrafo Sexto • Adevolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for ocaso. ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo:
b) apresentação da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado
concluído:

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As despesas
referentes ao consumo de água e energia, durante aexecução do objeto, são de inteira responsabilidade da
Contratada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que
veitha a serdescoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o
objeto do presente edital é de propriedade do CONTRATANTE a CONTRATADA deverá notificar à
fiscalização tal descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO FORO
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Pariígrafo Primeiro - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca do CONTRATANTE. Estado do Paraná.
Parágrafo Segundo - Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 {duasj vias de igual
teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Testemunhas:

CONTRATANTE

Nome:

RGn"

Local/data

Fiscalização
CREA n"

CONTRATADA

Nome:

ROn"
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ADENDO N" 01

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" /2018-PMB

TOMADA DE PREÇOS N" 09/2018- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes - Estado do Paraná

CONTRATADO:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
_X_ERRACEAMENT0 com TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA

^"jÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA NA MICROBACIA
DENOMINADA CABIUNANO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL

FONTE PROGRAMATICA

AGRICULTURAE 1531-958 0500120605200810133390390000
PECUARlA

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contados a panir do 10° dia da data da publicação da
Ordem de Serviço;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do 10° dia da data da publicação da Ordem de
Serviço.

Bandeirantes-PR, de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADA
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Elementos gráficos

• Plano de Ação

Plano de Trabalho

ADENDO N° 02

OBS: Serão fornecidos anexos junto ao edital no sítio eletrônico da
Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br ou através de solicitação pelo e-
raail licitacao(a)bandeirantes.Dr.20v.br
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PORTARIA N^1.4A4/2m.

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes. Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 12 - Ficam nomeados, a partir de
01/04/2018. para compor a Comissão de Licitação para o exercício de
2018, os funcionários LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de identidade RG n^ 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPFsob
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
identidade RG 4.811,495-4/SSP/PR. inscrito no CPF sob
651.946.249-72, em substiUiição aos aincionários CIBELE GUSMÃO
FONTOLAN DA SILVA e BRUNO LEANDRO SATO, nomeados pela Portaria
02 1.426/2018.

Parágrafo Único - A presidência da Comissão
continuará sendo exercida pelo funcionário JOSÉ CARLOS SITTA.

Art. 22 - Permanecem como siiplenlos
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, GILMARA CRISTINA NERl e
MARCOS MORAES.

contrário.
Art. 32 - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes. Estado do Paraná, em 01 de abril de 2018. /;

LiaoMarLlns

Preleiio Municipal

Rcs.trv.K«fc,etl'fv.|it, n t45T i...» uH-M. «d ,h,íS.j:40, I.. Im.'i-.mu



PUBLICAÇÃO

Opresente atd foi publicado na edição
n° 892 do dia 11/04/2018

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João^RpB^erto Cosmo
•Estriturário

Pdrtaria n'° 5.249/95
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PARECER JURÍDICO N". 133/2018. / /
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n": 158/2018. Tomada de Preço: 09/2018. —
INTERESSADO: Setor de Licitação.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERRACEAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA EADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA
AÇÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA NA
MICROBACIA DENOMINADA CABIÚNA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da

reciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

n-DO RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Tomada de Preço, registrado sob o n" 09/2018, cujo o objeto é a
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de terraceamento com trator de esteira
e adequação de carreadores para ações de controle de combate da erosão do solo agrícola na
microbacia denominada Cabiúna no Município de Bandeirantes-PR.

Consta no presente certame: requisição formulada pela Secretaria de
Agricultura, onde foi justificada a necessidade de adquirir os referidos serviços; Convênio n".
234/2017 - SEAB, autorizando o repasse para ações de controle de erosão junto ao convênio de
Governo Estadual; Lei Municipal 3.765/2018; três orçamentos; termo de referência; a indicação,
contador responsável, das dotações orçamentárias por onde correrão as despesas; a existência de/
previsão dos recursos financeiros necessários para ocusteio das despesas, confirmada p^
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Secretaria responsável; e a autorização do Prefeito para que seja dada continuidade ao processo;
despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do
edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, em concordância com as imposições do art. 40 da Lei de Licitações.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem dos
seguintes elementos nos editais de licitação, podendo estes ser suprimidos ou acrescidos,
conforme o caso:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V- se há projeto executivo disponível na data da publicaçãodo edital de licitação
e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27.a
31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;

^ VII -critério para julgamento, com disposições claras eparâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágréifos T' e 2"do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se
referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
XII- (VETADO) ^
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XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais
parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final
do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronogi-ama de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final
do período de adimplementode cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos,
por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

Após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o edital
foi elaborado em harmonia com os ditames do art. 40 da Lei n" 8.666, de 1993, destacando-se a
clareza e objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do
certame como condição de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das
propostas, prazos legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e
julgamento de recursos.

IV - DA MINUTA DE EDITAL.

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do contrato e
sua concordância com as imposições do art. 55 da Lei de Licitações.

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem das
seguintes cláusulas nos conti-atos administrativos, podendo estas ser suprimidas ou acrescidas,
conforme o caso:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-basee periodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplementodas obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI -as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; /
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VII - os direitos e ás responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;
VIU - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo quea dispensou ou a inexigiu,
ao convite e á proposta do licitante vencedor;
XIÍ - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento
convocatório apresentado, constatamos que esta observa os requisitos mínimos exigidos pelo art.
55 da Lei de Licitações, tendo em vista que contém todas as cláusulas pertinentes a esta
contratação.

Além dos critérios estabelecidos pela Lei 8.666/93 o Governo do
Estado estipula algumas obrigações e critérios para a utilização dos créditos do repasse do Fundo
Estadual de Saúde, dentre eles estão:

- Possibilidade de utilização da modalidade de Tomada de Preço;

- Impossibilidade de divulgação dos valores máximos nas licitações;

mpossibilidade dos participantes teremacesso ás propostas dos concorrentes no certame;

- Constas na publicação do edital e contrato cláusulas antifraude e anticorrupção.

Todosos critérios estabelecidos foram respeitados no edital e contrato.

V - CONCLUSÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrit^
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conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federai na legislação
infraconstitucional.

Por todo o exposto, opina esta Procuradoria pela regularidade da
escolha da modalidade Tomada de Preços para o desenvolvimento da licitação que se inicia e
pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do respectivo contrato, não existindo
óbice para o prosseguimento dos trabalhos.

Contudo, alerta esta Procuradoria, que devem ser atendidas as
orientações descritas nos artigos 40 e 55 da Lei 8.666/93, além dos critérios estabelecidos pela
convênio n". 234/2018, apresentadas neste parecer.

^ Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade
•onveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como a

verificação das dotações orçamentárias eespecificidade ou cumulação do objeto do procedimento
licitatório, pelo que o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais
do caso em comento.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular ocertame eque a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatórioem seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob oângulo jurídic^xpressando aopinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando aindíym^quer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3^^ da Lei n". 8.9Ü6/94y^;^tendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

^ Bandeirantes, 29^MÍgosto de 2018.

Leonel^ourenço Canasco
OAB/PR n°. 47.683.
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 09/2018 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 158/2018 - PMB

I - PARTE ESPECIFICA

01. SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

01.1 - Esta licitação, sob regime üe empreitada por preço unitário, do tipo menor preço, regida
pelo disposto na Lei Federai n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso XXI, Lei
Estadual 15.608/2007 e pelas disposições deste Edital e pela minuta de Contrato cm anexo.

02. INSTAURADOR, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO
EDITAL

02.1 O Município de Bandeirantes, ora denominado liciiador. torna público que às 09hlümin (horário
de Brasília) do dia 21/09/2018. na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Paraná.
Brasil, realizará a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS por preço unitário do tipo menor
preço e com fomecimento de mão de obra e maquinário. sendo que o recebimento dos envelopes de
habilitação e proposta (envelopes n° 1e n° 2) será efetuado até as 09hÜOmin (horário de Brasília) do dia
21/09/2018. no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes e após este horário não serão
mais acolhidos os envelopes.
02.2 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e adendos poderão ser
solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, ate 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para o
recebimento das propostas (envelopes n° 1e n® 2). sendo que as respostas serão enviadas por escrito aos
solicitantes em até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas.
02.3 Aqualquer tempo, antes da data limite para orecebimento das propostas (envelopes n° 1e n® 2),
o licliador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento solicitado
por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante aemissão de um adendo.
02.4 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das me.smas.
02.5 Qualquer cidadão poderá entrar com pedido de impugnação ao presente Edital, desde que suas
razões sejam apresentadas até o quarto dia útil. que anteceder a data fixada para o recebimento das
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propostas, podendo ser protocolado no setor de protocolo ou
iicitacac&bandeirantcs.or.uov.br da Prefeitura Municipal de Bandciranles-PR.

através

CPJí-^
W ^;-mail

03. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPACIDADE
DE EXECUÇÃO

03.1 A presente licitação tem por objeto CONTIU\TAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRACEAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA E
ADEQUAÇÃO DE CARREADORES PARA AÇÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA
EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA NA MICROBACIA DENOMINADA CABIUNA NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRAiNTES-PR, sob regime de entpreitada por preço global, tipo menor
preço por lote, a preços fixos e sem reajuste da seguinte obra:

• Local: Microbacia Cabiuna.

• Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAIU^ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TERRACEAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA E ADEQUAÇÃO DE
CARREADORES PARA AÇÕES DE CONTROLE DE COMBATE DA EROSÃO DO SOLO
AGRÍCOLA NA MICROBACIA DENOMINADA CABIUNA NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

• Prazo de execução: 12 (doze) meses

• Preço máximo: RS 190.800.00 (cento e noventa mil e oitocentos reais).
• A obra deverá ser executada em conformidade com Plano de Aeão e Plano de Trabalho

04. RECURSOS FINANCEIROS

04.1 As despesas com a obra objeto deste edital correrão à conta de recursos da Secretaria de Estado
da Agricultura e Abastecimento - SE.AB - Convênio 234/20)7. referente às seguintes dotações
orçamentárias:

cirr-oirTADiA ^ DESPESA/ | DOTAÇÃO FUNCIONAL 1 iMrcr-i>.r-Ã«SECRETARIA pONTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

' 1531-958 0500120605200810133390390000rwL.wAi\iA 1 ElKwClKvJo

AGRICULTURA E

PECUÁRIA

DESPESA/

FONTE

1531-958 0500120605200810133390390000

05. ELEMENTOS INSTRUTORES.

05.1 São partes integrantes deste editai os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o subitem 02.3:
a) Cana-credencial (Modelo n° 1);
b) Declaração de recebimento de documentos (Modelo 02);
c) Atestado de visita (Modelo n" 03):
d) Declaração de responsabilidade técnica (Modelo n" 04);
e) Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos;
f) Supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo n" 05);
g) Carta-proposta de preços (Modelo n° 06);
h) Declaração que não emprega menores de 16 anos (Modelo n" 07):
i) Declaração que não sc encontra inadimplente nem impedida de licitar (modelo o® 08);
j) Declaração de conta bancária (Modelo n® 09);
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k) Minuta de Contraio de Empreitada (Modelo n° 10):
I) Adendo 01 - Extrato do contrato;
m)Adendo 02 - Planilha de Serviços, Cronograma Físico financeiro e Plantas e Elementos Gráficos.

II-PARTE GERAL

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

06.1 Püderào participar da presente licitação:
06.1.1 Empresa do ramo, cadastrada nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná - SEAP. com
certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n° 2). ou:
06.1.2 Empresa do ramo, cadastrada nas condições exigidas pela Lei n° 8.666. de 2! de junho de 1993 e
suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro em
vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° I e n° 2), ou;
06.1.3 Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramenio nos termos do art. 22, § 2®
da Lei n° 8.666/93.

06.2 Está impedido(a) de participar da licitação:
06.2.1 empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo
da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% {cinco
por cenio) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou subcomratado;
06.2.2 empresa expressamente declarada inidônea. que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contratar, no prazo e nas condições estabelecidas, por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal.
06.2.3 servidor ou dirigente vinculado ao licitador;
06.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro somente pode apresentar uma
única proposta, sob pena de rejeição de todas.

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

07.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O
licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, independentemente do
desenvolvimento do processo licitatório.
07.2 A proponente deverá protocolar junto ao Setor de Protocolo da licitante, no local, data e hora
fixados neste edital conforme item 2.1. os envelopes:
a) ENVELOPE N® 1- HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N® 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.
07.3 Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados. contendo em sua pane externa e
frontal os dizeres;
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Edital n.° 09/2018- PMB

TOMADA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BANDEIR,^NTES-PR
Envelope 01 -DOC HABILITAÇÃO
Proponenie;
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo Proposta de Preços:
Edital n." 09/2018- PMB

TOMADA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

07.4 A documentação de habilitação e proposta de preços {envelopes n° 01 e n° 02) deverá ser
protocolada diretamente pela proponente ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega no Setor
de Protocolo da licitante, entretanto, a Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda
de proposta {envelopes n^Ol e n°02) enviada pelo correioou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na
entrega da mesma.
07.5 A proponente poderá modificar ou retirar a documentação de habilitação e proposta {envelopes
n° 01 e n° 02) após a entrega, desde que a comunicação por escrito da modificação ou retirada, seja
recebida pela Comissão de Licitação antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das
propostas.

07.6 Após o horário estabelecido neste edital para entrega dos envelopes, nenhum outro(s)
documentos de habilitação e ou proposta(s) de preço(s) {envelopes n° 01 e 02) será(ão) recebido(s).

08. HABILITAÇÃO PRELI.MINAR- ENVELOPE N" 1

08.1 Os documentos necessários ã habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada
(em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em
confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa oficial e deverão estar com prazo de
validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expre,sso no documento, o mesmo será aceito
desde que a data de emissão não seja anterior a 12 (doze) ineses da data limite para o recebimento das
propostas, exceto para os documentos referentes aos subitens 08.3.1,08.3.2 c 08.3.3.
08.2 DEVERÃO ESTAR INSERIDOS NO ENVELOPE N" 01:
a) Declarações:
1. Declaração de recebimento de documentos {Modelo n''02):
2. Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e documentos
pertinentes, bem como. de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação {Modelo it"
OS), em anexo;
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3. Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores deTS (dezóíto)
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, nào mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 9.087/00) {Modelon° 06y,
4. Declaração expressa do responsável legal da proponente participante, de que a mesma não se
encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judicial ou impedida de licitar e nem é
objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração
pública estadual direta ou indireta{Modelo n''08)\
b) Quanto à Habilitação Jurídica:
1. Certificado de cadastro em vigência da Secretaria de Estado da Administração e Previdência do
Paraná - SEAP, conforme subitcin 06.1.1 ou certificado de cadastro em vigência em outros órgãos ou
entidades da administração pública, conforme subitem 6.1.2 ou a documentação para cadastramento das

ik empresas que preencham as condições exigidas para cadastramento nos termos do art. 22. § 2° da Lei n°
8,666/93 subitem 6.1.3;
2. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
Obs.: .Sc o documento solicitado na Iclni "b" for anrc.scntado no credenciamento, não haverá
necessidade de anre.sentacão dentro do cnvclonc n" 01:
3. No caso de licitante enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e que
deseje beneficiar-se dos dispositivos da Lei Complementar 123/06. apresentar Certidão Simplificada
expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa e CONSULTA OPTANTES
-SIMPLES NACIONAL emitidaa menosde 90 (noventa) dias da data de abertura do certame.
c) Quanto à Regularidade Fiscal:
1. Prova de regularidade com as fazendas:
l. Federa] mediante a apresentação de Cenidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(hltp://receiia.fazenda.gov.br);

II. Estadual mediatile a apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal e a Certidão Negativa de
Dívida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretariade Estado da Fazenda da sede
da empresa(http://fazenda.pr.gov.br):

III. Municipal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais emitida pela
respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;

IV. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica Ministério da Fazenda (CNPJ)
(hitp://receita.fazenda.gov.br);

V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede da licitante
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Exemplo: no Panmá é o
CICAD em São Paulo é o CADESP, etc.) (contador):

VI. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede da liciumie
(Alvará de Licença);

VII. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tentpo de Serviço mediante a apre.sentação
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. expedido pela Caixa F.conômica Federal
(vv\vw.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Governo/Asp/crf.asp):

Vlli. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(vvww.tsi.jus.br).

d) Quanto à Qualificação Técnica:
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1. Atestado de visita (Modelo n" 03), expedido pelo licitador. A proponente, através de representante
(Proprietârio/Sócio Administrador) e ou engenheiro credenciado e devidamente liabililado junto ao
CREA ou ao CAU/BR, quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária parao preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao
local da obra serão arcados integralmente pela própria proponente;
2. Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA (EMPRESA e
RESPONSÁVEL TÉCNICO);
Obs: Caso o profíssional tenha registro no CRE.\ de outro estado ou federação será necessário a
apresentação de declaração de registro e visto no CREA/PR.
3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos serviços
(Modelo }>°04) até o seu recebimento dellnilivo pelo licitador;
I. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou

utilização de .seu acervo técnico por mais de uma proponente;
4. Comprovação de vínculo, através de registro em carteira de trabalho c llcha de registro de
empregado, entre o responsável técnico pela execução dos serviços e a proponente ou contrato de
prestação de serviços entre a empresa e o responsável técnico. Para dirigente ou sócio de empresa, tal
comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou
contrato social. Referido vínculo deverá estar devidamente averbado no registro da pessoa jurídica no
CREA;
5. Atestado de execução de obra(.y) (EMPRESA e RESPONSÁVEL TÉCNICO):
5.1. EMPRESA: atestado e/ou declaração de execução de no mínimo uma obra semelhante de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no subilem 3.1
devidamente averbados no CREA;
5.2. RESPONSÁVEL TÉCNICO: os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através
de "Certidão de Acervo Técnico Prollssional - ATP" do responsável(eis) lécnico(s) de projeto
semelhante de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no subilem
3.1, emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo CAU".
e) Quanto ã Qualificação Econômico Financeira;
1. Certidão de falência e concordata:
2. Prova de capacidade financeira conforme abaixo, apresentando as demonstrações contábeis do
último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:
LC (Liquidez Corrente) através da fónnula:
LC = AÇ

PC

Onde:

AC - Ativo circulante

PC - Passivo circulante

A LC (Liquidez Corrente) deverá ser superior a 1,10.
LG (Liquidez Geral) através da fórmula:
LG=AC+RLP

PC+ ELP

Onde;

AC - Ativo Circulante

RLP - Realizável a Longo Prazo
PC - Passivo Circulante
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ELP - Exigível a Longo Prazo —cpl,„^
A Liquidez Gerai (LG) deverá ser superior a 1,10.
GE (Grau de Endividamento) através da fórmula:
GE = PC+ELP

AC+RLP+AP

Onde:

PC - Passivo circulante

ELP - Exigível a Longo Prazo
RLP - Realizável a Longo Prazo
AP - Ativo Permanente

O GE (Grau de Endividamento) deverá ser inferior a 0,50,
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais.

3. Demonstrações financeiras do último exercício social já exigível (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados) conforme o critério de cálculo adotado. O balanço das
sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. 0(s)
mesmo(A) deverá(flo) serassinado(.v) porconlabiiisia registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
Com relação às demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis,
devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o
representante lega! da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diário, devidamente registrados e assinados. No caso de não existir o fechamento das
demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente comprovado, será aceito o do
exercício imediatamente anterior;

í) Informações .Adícionuis:
I. Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
corrente/poupança) conforme {Modelo n°09).

09. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

09.1 Deverá ser apresentado um envelope n^Z. devidamente fechado e inviolado. contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via originais. As folhas deverão, preferivelmente. ser
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente;
a) Carta-proposta de Preços [Modelo n" OS), datilografada ou impressa por meio eletrônico sem
rasara e entrelinhas. Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços,
que deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por
preço global e deverá conter;
1. Razão social, endereço, telefone, "fac-simile", "e-muil" e o CPN.I da proponente;
2. Data;
3. Preço global doobjeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e pore.xlenso;
4. Prazode execução do objeto em dias;
5. Prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), contados a partir do 10" dia da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n°J e /j"2) pela Comissão de Licitação;
6. Nome, CPF e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva
assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o
licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação
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eas respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de aproponente recusar-se a estender o prazo
de validade da proposta, sua proposta será rejeitada, Caso a proponente concorde com adilação do prazo
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente
qualquer alteração de preços;
b) Planilha de Serviços (adendo 02), os serviços deverão ser obedecidos rigorosamente conforme
modelo apresentado, não podendo ser inseridos, ocultados e/ou subtraídos serviços, sob pena de
desclassificação;
1. As quantidades deverão ser relacionadas na coluna "QUANTIDADES". Deverão ser obedecidas
rigorosamente, não podendo ser inseridas, ocultadas e/ou subtraídas quantidades;
2. Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e
deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o Plano de Trabalho, as
especificações e as demais peças e NÃO ULTRAPASSAR O VALOR ESTABELECIDO PELO
LICITADOR. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO;
3. Deverão estar incluídos nos preços unitários; materiais, veículos equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral,
encargos de legislação social, trabalhista, previdericiúria. infortúnio do trabalho, hospedagem,
locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas
neste Edital, mas julgadas essenciais à execução dos serviços;
4. Os preços deverão ser relacionados nas colunas VALOR UNITÁRIO (RS), V.ALOR TOTAL
(RSI e TOTAL GEIUL. NÃO DEVENDO ULTRAPASSANDO OS VALORES ESTIPULADOS
NA PLANILHA DE SERVIÇOS (ADENDO 02T FORNECIDA PELO LICITADOR. SOB PENA

DE DESCLASSIFICAÇÃO;
c) Cronograma Global (adendo 02.1) não podendo ser inseridos, ocultados e/ou subtraídos dados,
sob pena de desclassificação.

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 A apresentação da proposta de preços na licitação .será con.siderada como evidencia de que a
proponente examinou completamente Plano de Ação e Piano de Trabalho, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto
duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e
satisfatória.

10.2 Fica entendido que Piano de Ação e Plano de Trabalho e todos os documentos são complementares
entre si. de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado
especificado e válido.
10.3 Nenhuma reivindicação, por parte da proponente, para pagamento adicional será considerada se
decorrer de erro ou má interpretação do objeto do Edital, das peças gráficas, das especificações técnicas
e/ou dos demais documentos da licitação.

11. RECEPÇÃO, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPE N" 01 -
DOCUMENTAÇÃO

11.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação após protocolo dos envelopes 01
- documentos de habilitação e 02 - proposta de preços, receberá os envelopes n® 1 e n" 2, fechados e
inviolados de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes que assim o desejarem e
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procederá à abertura do(s) envelopc(s) n" 1. que contém a documentação que será submetida ao exame
da Comissão de Licitação e da(s) propünenle(s) inicressada(s).
11.2 Para o credenciamento do representante (Proprietário) deverá apresentar documento original que
comprove poderes de representação, se não detiver poderes de representação da proponente e querendo
participar ativamente {com poderes legais para representar a mesma) na sessão, deverá apresentar à
Comissão de Licitação a credencial - {Modelo n" OI) • com firma reconhecida ou através de
procuração por instrumento público. A credencial c documento avulso c não deve estar inserida em
nenhum dos envelopes.

- Obs.: No caso de Procuração por instrumento particular ou Carta de Credenciamento
apresentar documeuto original que comprove os poderes do mandante para a outorga (cx.
contrato social).
11.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.
11.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e não inseridos nos envelopes n" 1 e n° 2. No entanto, a seu exclusivo critério, a Comissão de
Licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem
como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir cio recebimento da solicitação.

12. ABERTURA DO ENVELOPE 1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1 Após a rubrica dos envelopes n° 01 e 02. a Comissão de Licitação abrirá o envelope n° 01 -
Documentação, após analise oportunizará aos representantes presentes possibilidade de analisar a
documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão intpugnar, por escrito, algum
documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte dos
proponentes a Comissão encerraráa sessão de habilitação.
12.2 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em
desacordo com este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 11.2, ressalvados os erros e omissões
sanáveis.

12.3 Qualquer documento que estiver incompleto, com rasiira. com boirâo e/ou com prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.
12.4 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.
12.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá lixar o prazo de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação, pelas proponentes.
12.6 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação de todas as
proponentes paiticipantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anunciará o
respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de recurso,
quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa a constar
na respectiva ata.
12.7 Casoapresente a cópia do ato cünsiituti\o. estatuto ou contrato social em vigor e última alteração
contratual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adntinistradores. junto com o
credenciamento, não haverá necessidade de apresentação do mesmo no interior do envelope 01 de
Habilitação e automaticamente fará parte do processo e não será devolvido. Os documentos
obrigatoriamente deverão ser originais ou cópias autenticadas; quando as cópias não forem autenticadas
será obrigatória apresentação do original para autenticação pela Comissão de Licitação e deverão ser
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entregues no início da reunião. A não apresentação destes documentos impedirá o credenciamemo do
representante legal ficando o mesmo impossibilitado de se manifestarem relação ao certame.

13. ABERTURA DO ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

13.1 A Comissão de Licitação procederá à abertura do envelope n" 2 das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço
global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.
13.2 Ultrapassada a fase habilitação e abertas as propostas de preços {envelopes n" 2), a Comissão de
Licitação não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habilitação, salvo
em razão de fato superveniente ou conhecido após a análise dos respectivos documentos.
13.3 Da reunião de abertura dos envelopes n° 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela
Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.
13.4 A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas de preços e elaborará um relatório de
suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as demais providências.
13.5 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas de preços será o de menor preço global
analisado, ou seja, aquela que cumprido o exigido no edital e depois de efetuadas as devidas correções,
se necessário, apresentar o menor preço global. Se a proponente não aceitar a correção do preço e/ou a
adequação em sua proposta será desclassificada.
13.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético ou
de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.
13.7 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.
13.8 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio de
pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário
será corrigido.
13.9 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o grafado por extenso.

^ 13.10 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço
global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue por escrito ao presidente da
Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação.
13.11 Será desclassificada a proposta;
a) Elaborada em desacordo com o presente edital:
b) Cujo valor unitário, valor total e total geral analisado for superior ao estabelecido na Planilha de
Serviços;
c) A que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) Que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) Que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) Que venlia a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o contrato aopreço de sua oferta.
13.12 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.
13.13 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão
de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.
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)3.14 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação (publicação na imprensa ou e-mail). A partir da divulgação do resultado do julgamento as
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposiçao de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no artigo n° 98 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
13.15 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão encaminhará o procedimento
para homologação e adjudicação.
13.16 Até a assinatura do termo de Contraio o iicitador poderá desclassificar qualquer proponente, por
despacho fundamentado, havendo conhecimento de qualquer lato ou circunstância, anterior ou posterior
ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade, sem que lhe caiba direito à indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

14. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

14.1 A execução dos serviços dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre o
Iicitadore a proponente vencedora da licitação.
14.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada (Modelo
n' 10), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação e
sujeitando-se às penalidades previstas em lei.
14.3 É facultado ao iicitador, quando a convocada não assinar o tenno de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93.

15. PRAZOS- EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

15.1 O prazo para o início dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias após a data da publicação da
Ordem de Serviço.
15.2 0 prazo de execução do objeto: 12 (doze) meses, contados a partir do 10° dia dadata da publicação
da Ordem de Serviço;
15.3 O prazo de execução dos serviços poderá seralterado nos casos especificados na Cláusula Oitava
da minuta do Contrato de Empreitada.
15.4 O prazo de vigência do contrato de empreitada será de 12 (doze) meses contados a partir do 10° dia
da data da publicação da Ordem de Ser\'iço.
15.5. Para a assinatura e publicação da Ordem de Serviço a C0NTR.A1 AD.A deverá anrcscntar
os seguintes documentos:

a) Comprovante da Garantia Contratual item 17;

16. SEGUIUVNÇA E MEDICINA DO TRABALHO

16.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Sexta da minuta do
Contrato de Empreitada.

17- GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

17.1 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco) nor cento) sobre o
valor contratual acrescido da garantia adicional se houver.
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ERRATA

No Aviso de Licitação na modalidade Tomada de Preços n®
09/2018. publicado no Jornal Folha do Norte Paranaense, no dia 28 de novembro de 2018 (quarta-feira) na
Edição 955 Folha 15.
ONDE SE LÊ
- Contrato n" 93/2018-PMB

LEIA-SE

- Contrato n" 280/2018-PMB

Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018

ANTONlO

Sccretáíf' mistraçao
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Municipalidades

I Arapuã

MlIMCIflUDKABAPL^Ã

SEniKPAKANVClUADE-PaM

FJHTAJ.l»: PRERÃO PRF-SF.NCiAl. N*«2/3018.

O MUNIOPIO <[e ARA1'IíA*PR. lumji públícu i|Uc 0:0(1 liutas lig Oú 2í(
de nnvenibro dc 2018. in Rin: PiukIcrIe CaA FiUtn n'l3IO na Sob ilc

UcòlçiD da PitGnmn MuBKÍpal Je An^-PR. realiara fichifin o»
iDiMblidiik Prejia Pnscociol. Ju upo menor picfn, da acordo com lu
cigccifaa;tojk_^tai, para aguniçao Jc:

I.ÜTC QBIETO íJUANH- 1 VAI.OR PRAW) j
PAPE TOTALrtS iDt.AS)

l.iKl 1 "o.OlHi.ill' W
[nrumufiVic ucUracmanlitc lalalivor o» ntiul, irujclm c .ineios pmIctòo
so iolkiudoc junij oti Prrynrirs Criitiinc (jareia Kalat m Rua:

Proildtnte Cafi Fllhg n*UIÜ cralri^ Parani. Bratll - Tetafonat (IMJ)
244d-t260 - 3444-IZ^O - E-inall cKtllcILaarapuatfuUKuolLeotu. A PoiU
Trcilica. aati o Intcim laor <Jo Edital c acua roípcctivin iiindelm. adcoJos
c oncuM. jHxltpd wr caamtRAda nu icEUintu cndrrcgo Rua: iOcriilctiic Ciíc
Filhu n'l4 IIIcoiua. il>«(KI:UO i« 17:00 liurot.

Anpui^lt. (3 de nevcmbRi de 301d

Crlalioiie Ciarei^ Kalal
Prcituein

I Bandeirantes

ERRATA
NaOrJenidcServiços daLrduvâouamodaJiiLtilc TomuJa ilcPreços a'(N'2UJ H,

publicuilunu DláriuOScial duParanj. nuilis 29da novxntbrn de20IKlqiutU-
'Iciivl lu IÜP(áu I0J2J FuU» 4/1.

ONDE SE LÊ
- Cncitmlu II-93/2I3I8-PMB

LEIA-SE

• Coiiirabi n' 2ã(V21ltS-PMB

Bsudatraatcs, IJdadepmíbtoilcTDiS

ANTtJNIO CARIQS Z.ANARIJÜ

Secretário dc Administração

I Barracão

ESTADO DOPARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAcAO

EXTRATO OE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N' 072/2018

CONTRATO; N»24e/2016,
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE BARRACAO/PR.
CONTRATADA- MECANICA ATLAS LTDA,
OBJETO: Aquisição de uma Ambuiãncda SimplesRemoção
• Tipp A, MERCEDAS BENS, SPRINTER 313. conforme Proptrsla n°
089928911000/1177-03 • FNS/MS.
VALOR: R$ 169.000.00 (cento c sessenta e nove mil
reais).
VIGÊNCIA Seismesse.

131828/2018

ESTADO DO PARANA
Pi^FErrURA MUNICIPAL DE BARRACAO

EXTRATO OE COTTRATO

CONTRATANTE: " MUNICÍPIO OEBARRACAO/PR
OBJETO: Aquisição de equlpsmenuts/mslefiol pe/manenle,
para atender o programa Incentivo á Organização da Astistênda
Farmacêutica - lOAFdo Municípiode SarracãoIPR.
VIGÊNCIA. Seàs meses.

CONTRATO.
CON"mATAOA;
VALOR:
reais).

CONTFJATO:

CONTRATADA

VALOR:

CONTRATO:
CONTRATADA;

NFORMATICA LTDA
VALOR:
reais).

N* 245/2018,

DAVI FRAGOSO DO NASCIMENTO . ME.
RS 4.890,00 (iiuatro mil e oitocontos e noventa

N° 2460018.

M M SEI.ZLER E CIA LTDA • M£.
RS7.400,00 (sele m»e quatrocentos reais].

«T 247/2018.

SALLA COMB2CIO DE EQUIPAMENTOS DE
,.ME-

RS 3.440.00 (trãs mil e quatrocentos e quarenta

131767/2018

I Cafelâiuiia

AVISO DE LICITAÇÃO /TOMADA DEPREÇOS
O MurícJplo de Calclãndia.Estado do Psianã. toma pijbVeo que estará
realizando Cert-imo LldtatãnDn*187/20ia. na moüoDoadsTomada de
Preços n*0101201B. do dpo menor preço t>pr LOTE, tendo por objeloa
seleçãode proposta maisvsnl3|osti visando á contratação de empresa
espeó^rzads pnm prestaçãode serviços de execução do pr^elo de
'omecimenio t instalação de equipamentos de ilumnação pútrSca, para
reordcnação lunVrxiiécnica dtr sistema de íluminâ^o púUca dos
logradouros, e áreas púbicas do Município tte CaretãndiajPr, sobre
eõripameiitos Led, conforme condições e especificações estabeteddas
no prqelo básico s edital.O editei completo sa encontradisponlvalno
departamento de liJtaçfies da Prefertura Municipal, na Rua Vereador
LuizPieolII, n" 299,Centra, Município de Caletèndia/Pr., dos 07h30min

lãs 1lh30min e tias. 13h30min às 17h30min. ou airavds do ate
www.taÍB/andiii.ct.tav.br. A sessão de rec^menio c abertura dos
eirveliKies será no diB 10 de Janeiro de 2D19. às CBhSSroln na sola da
reuniões da Piefedura Mumopsi. Maiores informações poderão ser
oUidas pelo telefone (45) 3241-4300.

Cafetãndia/Pr., i3ile dezembro de 2018.

ADAUTO COSTA JÚNIOR
Pictddenleda Comissão Permaivenie de Llatsção

Decreto 129/2018.

Cafelântlis/Pr.

MUNICÍPIO OE CAFELANDIA
AVISO DE SUSPENSÃO DELICITAÇÃO /PRE6&0 PRESENCIAL

N* 115/2018.
A Preleiluia Muniopal de CalNúndia,Eslado do Paraná, lecallzoda ng
Rtra Vereador Luiz PIcolA. n* 299. Centra. Cafolándla - PR, está
SUSPENDENDO a roalzsção do Certams Lldtatórlo n*166/2018,na
modaadado PreBiePrseendBln' 115/2018. QUE FARIA REM-lZARàs
GSbSOmin do dio 18 de dezembro de 2018. do tipo menor preço por
TTEM, em alendimonlo eo Contrato de Fmandamenlo á Inlroeslnjtura e
ao Saneamento-FI4ISA, flrmadn entre a Caixa Econômica Federdeo
Mulácipio de CafelAndta sob o Conlrolo n"S16.984-79. tendoporebteto
a aquisição 01(uma) escavadeira hidráulica. 02 (duas)pás carregadeira,
01 (uma) retfoeecavadeira. 01 (uma) piaína agrícola lúvdadora
hldrãuHca, 01 (um) araiSo reversival e 01 (um) arado subsdador, em
atandimenloãs necessidades das Setretárias Munictpals de Agricultura
e Viação c Obras, para reandoc do Termo de Releríneio e Edilai. A
nova data da aeção pObtca será informada através dos mesmos mslos
dedtvuigaçào udSzados anteiiomienle.Outras Informações poderão ser
obbdas com a Comissão de Udiapõss, na Rua Vereador Luiz nccill,
299. Centro, Cafolándla/PR, c-inali
adauto.camprasScaletsnds.pr.gov.br ou através do telefone(45)3241-
4300.

Cafelàndia/Pr. 14 de dezembro de 2018.

AdaiRo Costa Júnior

Pregooiro
Oecralo 128/2018.

131648/2018

131915/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

OFICIO N®002/2019 Em 13 de fevereiro de 2019

REF: MICROBACIA CA8IÚNA

Venho por meio desta comunicarão Exmo.Prefeito Lino Martins que a empresa vencedora do
^ocesso licitalório para execução do Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias, Valmir Sanches
Ribeiro - ME, que havia secomprometido a Iniciar a execução das obras de terraceamento no inicio de fevereiro,
quando alguns produtores beneficiados já teriam colhido a cultura de verão, nos comunicou informalmente que a
previsão de iniciar os trabalhos serásomente a partir dodia 18 de fevereiro de 2019. Temos que informar ainda
que já tivemos dois beneficiários que irão perder o beneficio porque a empresa não realizou oserviço no intervalo
entre colheita de verão e plantio de inverno que neste caso em particular ocorreu no inicio de fevereiro de 2019,

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estimae consideração
Respeitosamente

Exmo.Prefeito Sr.
Uno Martins

Prefeito Municipal
Nesta.

RENATO REIS DUARTE
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária

j
mnàXideOliveira

Ctiefe daGalwnete
POft. 11 b82«0l8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

GABINETEDO PREFEITO
Ofício ne 147/2019 Em 22 de fevereiro de 2019.

Prezado Senhor,

CONTRATO N^PSO/POIR: TOMADA DF P/

Considerando que a Empresa foi vencedora no
processo licitatório em epígrafe, para terraceamento na microbacia Cabiúna;

Considerando o prazo estabelecido em contrato
para início das obras em 10dias após a data dapublicação da Ordem deServiço;

Considerando que a publicação da Ordem de
Serviço se deu em 17/12/2019; e

Considerando as penalidades estabelecidas no
contrato na cláusula décima quarta.

NOTIFICAMOS'̂ 0SS2Í Senhoria, para dar imedia
to início à prestação de serviço objeto do contrato administrativo, ou apresentar
suas alegações sobre a ocorrência no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de impo
sição das muitas contratuais e procedimentos legais.

Atenciosamente,.

Prefeito Municipal

limo. Sr.

VALMIR SANCHES RIBEIRO

Representante Legal
VALMIRSANCHESRIBEIRO-ME
Rua Coronel Batista, n^ 154, Fundos - Bairro - Centro

CEP: 86.375-000

R« Fr«. (Kdh.! I^Dcr WJ7 -Qua ftw.1281 -CEI' ii6J60.«»-Teí; M3)3342-.S2S - eCNPJ 7623S.753.üü01-«



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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Itambaracá-Pr, 14 de maio de 2019 ^ -

Prezada Senhora:

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - PMB DE
BANDEIRANTES-PR

A empresa VALMIR SANCHES RIBEIRO — CNPJ.
06.785.365/0001-55, nesse ato representada por seu contador Sr. Aldo

Gamaliel de Carvalho - CPF 819.628.869-72, vem através desta,
CONSULTAR a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, sobre a necessidade ou

não de abertura de matricula CEI para o contrato 280/2018, objeto da
tomada de preços Edital 09/2018. visto que ao tentar cadastrar uma nova
matricula CEI para esta empresa, é solicitado um alvará da obra.

Sendo assim, necessito de esclarecimentos sobre tal

situação, e se necessário a abertura da matricula CEI que seja expedido
o alvará da obra a que se refere o contrato 280/2018.

No aguardo da resposta dessa Comissão de Licitação,
subscrevo-me.

CONTADOR
CRC-PR 042283/03



I municipal DE BANdS
y, estado do PARANÁ

«ecrbtaru municipal oe agriculllira epecuária

OFÍCIO; 008/2019
REF: Relatório Microbacia Cabiam

Frezado Senhor

p^a ofa,„ ,„e desde ôinicTo ZT," ouira notificação i^Fcrobacia

£ni 24 de maio de 2019.

mais, reiteramos nossos protestos d,eestima econsideração

Atenciosamente

.1
Gíancarlo Henrique Eíecarii
Gestor peJoMunicjVio V

/ Ŝacret, Munic,Agricultura ePecuárú

Renato Reis Duarte
Seoet^ daAgnoj^ra e Pocuána

Ooft. 10.^2010



prefeitura municipal debandeira}
ESTADO DO PARANÁ

gabineteDO PREFEITO
Ofício ns 363/2019

Em 27de maio de 2019.

PrezadoSenhor,

£MM2_pr2aQ/201R= rnM&nA dK phpí
Ü^-ERACEAft/^R^Tn MICROR^^ia CARífTWA _09/2QlR-nRTPTf

pela Secretaria Manicipal de Amadtura^pl^.a ° "08/2019, expedido
tíciaiido que essa empresa deixou de p*p ® fotocópia anexamos, no-
Microbada Cabiúna, hímais de 30 ^ "^-aceamento na
147/2019, motivo pelo qual NOtIfiSmOS °Ofício n»
no prazo de 05 (cincol dias rrnntir d„ 7 obras,
xecutadas apenas 32,3 horas/máauina t^este, até porque foram e-
foi-ms estabelece oContrato 280/201R l'!!! a con-
da «o da multa adminlstrapra, uoVtlTdL^

Atenciosamente,

F' /y •• V"

un^anim
Prefeilío Mumcipal.

limo. Sr.
VAmiR SANGUES RIBEIRO
Representante Legal
yÃlMIRSANCHESRIBEIRO-m
|2^«tista.„e 154. Fundos-Bairro-centro
CEP: 86.375-000

l!""I->nlJJflCoen-.ono D'!457-Céf» 2Rt •OiPSb.W).,
W -T«f;f43)3M2jy5 oCNPJ



tkHDE||MNT£í

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
/  )

ESTADO DO PARANA —

-CPL

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a empresa vencedora do certame
licitatório, na modalidade Tomada de Preço n-
09/2018 - PMB - Processo n^ 158/2018, atrasou o
cumprimento do objeto do contrato injustificada-
mente,

Considerando que, quando notificada do atraso em
22/02/2019 e em 27/05/2019, não houve a apre
sentação de qualquer justificativa.

Considerando o dispositivo do artigo 78,1, IV e V da
Lei 8.666/93, bem como nas Cláusulas 4-, §1- e 6-,
§1- do Contrato Administrativo,

Considerando o princípio da eficiência do serviço
público disposto no artigo 37, caput&Q. Constituição
Federal,

Considerando, as razões de interesse público, que é
o princípio inafastável que norteia a revogação de
um ato administrativo, bem como a oportunidade e
conveniência da administração pública, motivando a
rescisão contratual, nos termos do arts. 78,1, IV e V,

e 79,1, da Lei n^ 8.666, de 21/06/1993,

Considerando, ainda, o disposto no art 49 da Lei n-
8.666, de 21/06/1993,

DECRETA

Art. 1° - Fica rescindido, unilateralmente, o Contrato

de Prestação de Serviços de Terraceamento de n^. 280/2018-PMB, firmado em
20/11/2018, com Ordem de Serviço publicada em 28/11/2018, com a empresa VALMIR
SANCHESRIBEIRO - ME, inscrita noCNPj sob n® 06.785.365/0001-55, vencedora do cer
tame licitatório, na modalidade Tomada de Preço n^. 09/2018, tendo como objeto o ser
viço de terraceamento para ações de controle de combate da erosão do solo agrícola na
microbacia Cabiúna no Município de Bandeirantes-PR, pelos motivos acima expostyv
principalmente em razão do descumprimento do contrato por atraso no serviço.

Hiuil-reilíoliiclrtoiio- Cai.wíV>«ftI.2Xl - CKPHftJôOJXIf) 'rcl; (43)3542-1525 l-ax3542-J.322 eCNPJ76in.75M30OMa / /



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^

ESTADO DO PARANA

ArL 2- - Em razão da rescisão unilateral do Contrato

mencionado no arL deste Decreto, por culpa exclusivamente da Contratada, fica a
empresa VALMIR SANCHBSRIBEIRO - ME, inscrita no CNPJ sob n^ 06.785.365/0001-55,
estabelecida na Rua Coronel Batista, n- 154, Fundos, Bairro Centro, na cidade de Itam-
baracá-PR, CEP 86.375-000, suspensa temporariamente, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
participar de certame licitatório instaurado pelo Município de Bandeirantes(PR), nos
termos do arL 87, líl, da Lei n- 8.666, de 21/06/1993.

Art 3® - Nos termos do arL 109, I, "e" da Lei n®.
8.666/93, fica assegurado ampla defesa e contraditório aos interessados e decorrido o
prazo legal sem manifestação, aperfeiçoa-se o presente ato.

ArL 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2019. y »

Linç^iapnns
Prefeito Municipal

RoíFretRaEKlPhMKr n*14S7-Cái»l>mul281 - T«lU-l3)i542.432S-Fax»42-3322 eCNPJ7623S.7»D(»M3



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 1056 do dia 04/12/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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